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SECRETARIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 00218/2009. Nº Processo:
01400007820200929. Convenentes: Concedente : MINC-COORD-
GERAL DE EXEC. ORÇ.E FINANCEIRA, Unidade Gestora:
420001, Gestão: 00001. Convenente : OSSOS DO OFICIO - CON-
FRARIA DAS ARTES, CNPJ nº 05.286.859/0001-22. Objeto: Apoio
ao projeto: Lançamento da RevistaSatelite 061 - Guia Cultural de
Brasilia.. Valor Total: R$ 92.450,00, Valor de Contrapartida: R$
18.543,62, Valor a ser transferido ou descentralizado no exercício em
curso : R$ 73.906,38, Crédito Orçamentário: PTRES: 6992, Fonte
Recurso: 0100000000, ND: 335041, Num Empenho: 2009NE900503.
Vigência: 21/08/2009 a 30/12/2009. Data de Assinatura: 21/08/2009.
Signatários: Concedente : RANULFO ALFREDO MANEVY DE PE-
REIRA MENDES, CPF nº 030.739.606-19, Convenente : DEBORA
CRISTHIANE SOUZA AQUINO DA SILVA, CPF nº 552.903.021-
15.

(SICONV - 23/09/2009)

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

EXTRATO DE CONVÊNIO

No- Processo: 01400.021375/2009-18. Conveniado: MINISTÉRIO DA
CULTURA. CNPJ: 01.264.142/0002-00. Convenente: UNIÃO PIO-
NEIRA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL CNPJ: 00.319.889/0001-74.
Objeto: Celebração de Convênio entre o Ministério da Cultura -
MinC e a União Pioneira de Integração Social - UPIS, para a con-
tratação em estágio obrigatório da estudante Natiane Vieira da Silva,
do curso de Direito. Fundamento Legal: Lei no- 11.788, Orientação
Normativa SRH/MPOG no- 07. Vigência: 22/09/2009 à 22/09/2010.
Data de Assinatura: 22/09/2009. Não haverá ônus para o Conveniado.
Representante: pela UNIÃO PIONEIRA DE INTEGRAÇÃO SO-
CIAL: Vicente Nogueira Filho - Diretor Presidente, CPF/MF no-

000.677.335-49. Pelo MinC: Nilson Limone - Diretor de Gestão In-
terna - Substituto, CPF/MF no- 623.991.879-20.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2009

Nº Processo: 01400007433200992 . Objeto: Prestação de serviços
técnicos operacionais necessários à viabilização dos financiamentos
com recursos do Programa Monumenta BID destinados à preservação
dos imóveis privados, situados nas áreas de intervenção das cidades
selecionadas no âmbito do Programa. Total de Itens Licitados: 00001.
Fundamento Legal: Artigo 25, Caput, da Lei8.666/93 . Justificativa:
Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. Declaração de Inexigibilidade em
22/09/2009 . KELSON FERREIRA ROCHA . Coordenador Geral de
Recursos Logísticos . Ratificação em 23/09/2009. HUMBERTO MI-
RANDA CARDOSO . Diretor de Gestão Interna . Valor: R$
950.000,00. Contratada :CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Valor:
R$ 950.000,00

(SIDEC - 23/09/2009) 340001-00001-2009NE900016

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício No- 00002/2009 ao Convênio No-

00374/2007. No- Processo: 01400010588200744. Convenentes: Con-
cedente : MINC-COORD-GERAL DE EXEC.ORÇ. E FI-
NANC/FNC, Unidade Gestora: 340001, Gestão: 00001. Convenente :
CASA DA GAVEA, CNPJ no- 68.599.596/0001-21. Objeto: Prorro-
gacao "de oficio" do convenio no- 374/2007, conforme oficio
MinC/DGI/N o- 813/2009 de 18/09/2009. Vigência: 31/12/2007 a
01/12/2009. Data de Assinatura: 18/09/2009. Assina : Pelo MINIS-
TERIO DA CULTURA - MINC / HUMBERTO MIRANDA CAR-
DOSO- Diretor de Gestao Interna.

(SICONV - 23/09/2009)

AV I S O
CONCORRÊNCIA Nº 1/2009

A Presidente da Comissão Especial de Licitação torna pú-
blico que o recurso interposto na fase de proposta de preços do LOTE
3 pela Licitante AGÊNCIA CLICK BRASÍLIA LTDA., as contra-
razões apresentadas pela licitante IVIA COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA LTDA. e o julgamento da Comissão Especial de
Licitação foram informados e encaminhados de ofício à autoridade
superior na forma de recurso hierárquico no processo nº
01400.018776/2009-82, que negou provimento do pedido, mantendo
a decisão anterior da Comissão Especial de Licitação publicada no
Diário Oficial da União, no dia 28 de agosto de 2009, Seção 3, página
9, que definiu as respectivas classificação e Índice de Preços das
licitantes que participaram da fase de proposta de preços do LOTE 3.
As vistas a todos os processos, documentos e informações que fun-
damentaram esta decisão continuam franqueadas a todos os licitantes
interessados do LOTE 3.

SINÉSIA ARAÚJO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO No- 31/2009

Processo n. 01580.027252/2009-10. CNPJ 04.884.574/0001-20. -
Agência Nacional do Cinema - ANCINE. CNPJ Empresa:
73.619.637/0001-34 - FILMES DO EQUADOR LTDA. Objeto: Con-
cessão do PAR na forma de apoio financeiro à empresa produtora de
obra cinematográfica brasileira de longa-metragem de produção in-
dependente. Este Termo de Concessão guarda inteira conformidade
com os termos do Edital no- 04/2009 e seus anexos, Processo no-

01580.008179/2009-79, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à Proposta de Destinação e ao projeto de uti-
lização de recursos do Prêmio Adicional de Renda 2009 a serem
apresentados, cuja obra é "POLARÓIDES URBANAS". Fundamento
legal: IN no- . 44/05, IN no- . 62/07, com observância, no que couber,
na IN no- . 75/08, na DDC no- 45/09, na MP 2.228-1/01, modificada
pela Lei no- . 10.454/02, bem como, na Lei no- . 8.666/93 e legislações
posteriores. Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, podendo ser pror-
rogado por mais 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
com validade após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da
União - DOU. Valor total: R$ 96.641,08 (Noventa e seis mil, seis-
centos e quarenta e um reais e oito centavos). Assinaturas: MANOEL
RANGEL NETO - Diretor Presidente da ANCINE, CPF/MF no-

136.524.478-40, PAULA VILLELA BARRETO BORGES - Sócia,
CPF/MF no- . 546.319.637-00 Data de Assinatura: 14/09/2009.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO No- 56/2009

Processo n. 01580.026680/2009-17. CNPJ 04.884.574/0001-20. - Agên-
cia Nacional do Cinema - ANCINE. CNPJ Empresa: 96.208.087/0001-
66 - EMPRESA CINE MISSIONEIRA LTDA. Objeto: Concessão do
PAR na forma de apoio financeiro à empresa exibidora. Este Termo de
Concessão guarda inteira conformidade com os termos do Edital no-

04/2009 e seus anexos, Processo no- 01580.008179/2009-79, do qual é
parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à Proposta de
Destinação e ao projeto de utilização de recursos do Prêmio Adicional
de Renda 2009 a serem apresentados, cujo complexo é "CINE CISNE e
CINE LUX". Fundamento legal: IN no- 44/05, IN no- 62/07, com ob-
servância, no que couber, na IN no- 75/08, na DDC no- 45/09, na MP
2.228-1/01, modificada pela Lei no- 10.454/02, bem como, na Lei no-

8.666/93 e legislações posteriores. Vigência: 30 (trinta) meses, podendo
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados da data de sua as-
sinatura, com validade após a publicação do seu extrato no Diário Ofi-
cial da União - DOU. Valor total: R$ 49.311,84 (Quarenta e nove mil,
trezentos e onze reais e oitenta e quatro centavos). Assinaturas: MA-
NOEL RANGEL NETO - Diretor Presidente da ANCINE, CPF/MF no-

136.524.478-40, FLÁVIO ANTONIO PANZENHAGEN - Sócio,
CPF/MF no- 507.448.100-78. Data de Assinatura: 14/09/2009.

EXTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO No- 78/2009

Processo n. 01580.027307/2009-83. CNPJ 04.884.574/0001-20. -
Agência Nacional do Cinema - ANCINE. CNPJ Empresa:
03.623.153/0001-83 - VIRAMUNDO CINEMA E PARTICIPAÇÕES
LTDA. Objeto: Concessão do PAR na forma de apoio financeiro à
empresa exibidora. Este Termo de Concessão guarda inteira con-
formidade com os termos do Edital no- 04/2009 e seus anexos, Pro-
cesso no- 01580.008179/2009-79, do qual é parte integrante e com-
plementar, vinculando-se, ainda, à Proposta de Destinação e ao pro-
jeto de utilização de recursos do Prêmio Adicional de Renda 2009 a
serem apresentados, cujo complexo é "Estação Ipanema". Fundamen-
to legal: IN no- 44/05, IN no- 62/07, com observância, no que couber,
na IN no- 75/08, na DDC no- 45/09, na MP 2.228-1/01, modificada pela
Lei no- 10.454/02, bem como, na Lei no- 8.666/93 e legislações pos-
teriores. Vigência: 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado por mais
12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, com validade
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União - DOU.
Valor total: R$ 37.533,45 (trinta e sete mil, quinhentos e trinta e três
reais e quarenta e cinco centavos). Assinaturas: MANOEL RANGEL
NETO - Diretor Presidente da ANCINE, CPF/MF no- 136.524.478-40,
NELSON KRUNHOLZ- Representante Legal, CPF/MF no-

549.904.087-72 e MARCELO FRANÇA MENDES - Representante
Legal, CPF/MF n° 865.558.717-68. Data de Assinatura: 27/08/2009.

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO No- 9/2009

A Agência Nacional do Cinema - ANCINE torna público o
Resultado de Julgamento do Pregão no- 009/2009, Processo no-

01580.004502/2009-35, cujo objeto é Registro de Preços pelo prazo
de 1 (um) ano, visando a eventual aquisição de cartuchos de toners
compatíveis com as impressoras HP 9300, 6540, 4014n e 4515n, para
atender às necessidades da Agência Nacional do Cinema - ANCINE,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no ANEXO I -
Termo de Referência do Edital. Foram declaradas vencedoras e ha-
bilitadas as empresas a seguir indicadas. PORT. DISTRIBUIDORA
DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA. CNPJ:
08.228.010/0001-90 - ITENS 1 - valor unitário R$ 428,00; 2-valor
unitário R$ 428,00 e 6-valor unitário R$ 154,15 perfazendo valor total
de R$ 236.669,40. MARIA APARECIDA RODRIGUES DE OLI-
VEIRA. CNPJ: 05.572.827/0001-93 - Itens 3-valor unitário R$ 67,00;
4-valor unitário R$ 72,00 e 5-valor unitário R$ 57,50 perfazendo
valor total de R$ 52.110,00. Não houve manifestação de interposição
de recurso. O Pregão foi homologado pela Secretária de Gestão In-
terna, Anna Suelly Macedo Samico em 22 de setembro de 2009.

ZÉLIA MARIA BARRETO
Pregoeira

(SIDEC - 23/09/2009) 203003-20203-2009NE900010

PREGÃO No- 19/2009

A Agência Nacional do Cinema - ANCINE, torna público o
Resultado de Julgamento do Pregão no- 019/2009, Processo no-

01580.013324/2009-33, cujo objeto é o Registro de Preços, pelo pra-
zo de 1 ano, visando a eventual aquisição de cartuchos de toners
compatíveis com as impressoras HP e LEXMARK, para atender às
necessidades da Agência Nacional do Cinema, conforme especifi-
cações e quantidades estabelecidas no ANEXO I - Termo de Re-
ferência do Edital. Foram declaradas vencedoras e habilitadas as
empresas a seguir indicadas: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA.
CNPJ: 04.196.935/0002-27. ITEM: 6-valor unit.-R$764,50; perfazen-
do valor total de R$61.924,50; MARIA APARECIDA RODRIGUES
DE OLIVEIRA. CNPJ: 05.572.827/0001-93, ITENS: 1-valor unit.-
R$271,40; 4-valor unit.-R$271,40; 5-valor unit.-R$249,55; 7-valor
unit.-R$207,00; 9-valor unit.-R$724,50; 10-valor unit.-R$431,25; per-
fazendo valor total de R$65.102,65; MSDS PAPELARIA E INFOR-
MATICA LTDA. CNPJ:09.368.305/0001-25; ITENS: 2-valor unit.-
R$800,00; 3-valor unit.-R$800,00; 12-valor unit.-R$1.000,00; perfa-
zendo valor total de R$95.400,00; QT RJ TECNOLOGIA EM IN-
FORMATICA LTDA.ME. CNPJ: 09.420.843/0001-11; ITENS: 11-
valor unit.-R$431,00; 13-valor unit.-R$431,00; perfazendo valor total
de R$73.701,00. Não houve manifestação de interposição de recurso.
O Pregão foi homologado pela Secretária de Gestão Interna, Anna
Suelly Macedo Samico, em 22 de setembro de 2009.

MARÍLIA MOREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 23/09/2009) 203003-20203-2009NE900010

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no art. 26 da Lei 9.784 de 29 de janeiro de 1999, INTIMA as
empresas abaixo que se encontram em local incerto e não sabido, para
ciência das decisões proferidas nos Processos Administrativos San-
cionadores contra elas abertos: SUL PROJEÇÃO CINEMATOGRÁ-
FICA LTDA, CNPJ: 73.708.331/0001-54 - Processo Nº
01580.002718/2006-13; Decisão de Anulação do Auto de Infração
AE-0000020/2006; EMPREENDIMENTOS HAVANA LTDA; CNPJ
03.870.050/0001-18 - Processo Nº 01580.028784/2007-02; Decisão
de Anulação do Auto de Infração 235/2007. Os referidos processos
encontram-se disponíveis para consulta na Superintendência de Fis-
calização da ANCINE, situada à Av. Graça Aranha, 35 - 7º andar -
Centro - Rio de Janeiro/RJ. Telefone para contato: (21) 2240-1522.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 2009.
TULIO FARACO

Ministério da Cultura
.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

EDITAL No- 1, DE 23 DE SETEMBRO DE 2009
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Portaria n.° 60, de 26
de março de 2009, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, publicada no DOU de 27 de março de 2009, torna pública a
realização de concurso público para provimento de vagas em cargos
de Nível Superior e de Nível Médio, pertencentes ao quadro de
pessoal permanente do IPHAN, de acordo com a legislação pertinente
e com o disposto neste Edital e em seus Anexos e nos editais sub-
sequentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O concurso público será regido por este Edital e exe-

cutado pela Fundação Universa.
1.2. O concurso público destina-se a selecionar candidatos

para provimento de 187 (cento e oitenta e sete) vagas em cargos de
Nível Superior e de Nível Médio.

1.2.1. As vagas constam do Anexo III deste Edital, dis-
tribuídas da seguinte forma: cargo-área de atuação, cidade, código da
vaga e número de vagas.

1.2.2. A possibilidade de acréscimo de vagas, além das vagas
previstas no Anexo III deste Edital, obedecerá ao disposto no art. 11,
do Decreto n.° 6.944, de 21 de agosto de 2009.

1.3. As provas referentes ao concurso público serão aplicadas
nas capitais das 27 (vinte e sete) unidades da Federação.

1.4. O concurso público será realizado em 1 (uma) etapa
composta por 3 (três) fases, assim constituídas:

1.4.1. prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
que será aplicada a todos os cargos;

1.4.2. prova discursiva, de caráter eliminatório e classifi-
catório, que será aplicada a todos os cargos de Nível Superior.

1.4.3. avaliação de títulos e comprovação de experiência
profissional, de caráter unicamente classificatório, que será aplicada a
todos os cargos de Nível Superior.

1.5. Os candidatos aprovados serão convocados para a rea-
lização dos procedimentos pré-admissionais e dos exames médicos
complementares, de caráter unicamente eliminatório.

1.6. Os horários mencionados no presente Edital e nos de-
mais editais a serem publicados para o certame obedecerão ao horário
oficial de Brasília.
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1.6.1. É de exclusiva responsabilidade de o candidato ob-
servar as diferenças de horário decorrentes de fuso horário ou adoção
de horário de verão na cidade de realização da prova.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. A jornada de trabalho para todos os cargos é de 40

(quarenta) horas semanais.
2.2. Os candidatos que ingressarem nos quadros permanentes

do IPHAN serão regidos pela Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e pelas leis que a alteram.

3. DOS CARGOS, DAS ATRIBUIÇÕES, DAS ÁREAS DE
ATUAÇÃO, DOS REQUISITOS E DO NÚMERO DE VAGAS:

3.1. Os cargos constantes deste Edital foram criados pela Lei
n.° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 2005.

3.1.1. O ingresso em todos os cargos de Nível Superior e de
Nível Médio será efetuado na Classe A, Padrão I.

3.2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
3.2.1. ANALISTA
3.2.1.1. ATRIBUIÇÕES: Descrição sumária das atividades

(Áreas de atuação: Planejamento e Gestão, Contabilidade, Tecnologia
da Informação): Atividades de complexidade e responsabilidade ele-
vadas, compreendendo ações de administração orçamentária; asses-
soramento especializado, análises, consultas, pesquisas, diagnósticos e
prognósticos, assessoramento ao gestor, visando a racionalização, efi-
ciência, eficácia e legalidade das decisões e projetos executados na
gestão administrativa, orçamentária e financeira da Instituição, abran-
gendo estudo, pesquisa, análise e interpretação da legislação eco-
nômico-fiscal, orçamentária, de pessoal e encargos sociais, com vistas
à adequação da política orçamentária ao desenvolvimento econômico;
supervisão, coordenação e execução dos trabalhos referentes à ela-
boração, acompanhamento e revisão do orçamento; desenvolvimento
dos trabalhos de articulação entre o planejamento e os Orçamentos
Governamentais; modernização e informatização do sistema orçamen-
tário da União, e demais atividades inerentes à função.

3.2.1.2. ÁREA DE ATUAÇÃO: PLANEJAMENTO E GES-
TÃO (CÓDIGO 101)

3.2.1.2.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Administração ou
Economia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo órgão de clas-
se.

3.2.1.2.2. NÚMERO DE VAGAS: 51 (cinquenta e uma) va-
gas, observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades,
conforme o Anexo III deste Edital.

3.2.1.3. ÁREA DE ATUAÇÃO: CONTABILIDADE (CÓ-
DIGO 102)

3.2.1.3.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Ciências Contábeis,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação e registro no respectivo órgão de classe.

3.2.1.3.2. NÚMERO DE VAGAS: 4 (quatro) vagas, obser-
vada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, conforme o
Anexo III deste Edital.

3.2.1.4. ÁREA DE ATUAÇÃO: TECNOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO (CÓDIGO 103)

3.2.1.4.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Ciência da Com-
putação, Engenharia da Computação, Tecnologia da Informação, ou
área equivalente, fornecido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelo Ministério da Educação e, se for o caso, registro no
respectivo órgão de classe.

3.2.1.4.2. NÚMERO DE VAGAS: 2 (duas) vagas, observada
a distribuição das vagas de acordo com as cidades, conforme o Anexo
III deste Edital.

3.2.2. TÉCNICO
3.2.2.1. ATRIBUIÇÕES: Descrição sumária das atividades

(Áreas de atuação: Arquitetura e Urbanismo, Arqueologia, Antro-
pologia, Arquivologia, Biblioteconomia, Conservação-Restauração de
Bens Culturais Móveis e Integrados, Educação, Engenharia Civil,
História, História da Arte e Museologia): Atividades de Nível Su-
perior, de complexidade e responsabilidade elevadas, compreendendo
planejamento, acompanhamento e avaliação de projetos; desenvol-
vimento de ações de inventário, identificação, documentação, refe-
renciamento, conservação, proteção e promoção; elaboração de pa-
receres técnicos, fiscalização e demais atividades inerentes à pre-
servação do patrimônio cultural brasileiro de natureza material ou
imaterial, nas áreas de atuação do IPHAN.

3.2.2.2. ÁREA DE ATUAÇÃO: ARQUITETURA E UR-
BANISMO (CÓDIGO 104)

3.2.2.2.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Arquitetura e Ur-
banismo, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação e registro no respectivo órgão de clas-
se.

3.2.2.2.2. NÚMERO DE VAGAS: 27 (vinte e sete) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.3. ÁREA DE ATUAÇÃO: ARQUEOLOGIA (CÓDI-
GO 105)

3.2.2.3.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Arqueologia ou pós-
graduação stricto sensu em Arqueologia, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

3.2.2.3.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 8 (oito) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.4. ÁREA DE ATUAÇÃO: ANTROPOLOGIA (CÓ-
DIGO 106)

3.2.2.4.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação concluído em Ciências
Sociais ou pós-graduação stricto sensu em Antropologia, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação.

3.2.2.4.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 3 (três) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.5. ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO (CÓDIGO
107)

3.2.2.5.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em qualquer área de
conhecimento, fornecido por instituição de ensino superior reconhe-
cida pelo Ministério da Educação.

3.2.2.5.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 2 (duas) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.6. ÁREA DE ATUAÇÃO: HISTÓRIA (CÓDIGO
108)

3.2.2.6.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em História, fornecido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da
Educação.

3.2.2.6.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 7 (sete) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.7. ÁREA DE ATUAÇÃO: CONSERVAÇÃO-RES-
TAURAÇÃO DE BENS CULTURAIS MÓVEIS E INTEGRADOS
(CÓDIGO 109)

3.2.2.7.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Graduação em Arquitetura e Urbanismo, História, Museologia e Tec-
nólogo em Conservação e Restauração, ou pós-graduação stricto sen-
su em Artes ou áreas afins, fornecido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação.

3.2.2.7.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 2 (duas) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.8. ÁREA DE ATUAÇÃO: MUSEOLOGIA (CÓDIGO
11 0 )

3.2.2.8.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação ou pós-graduação em
Museologia, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida
pelo Ministério da Educação e registrado no respectivo órgão de
classe.

3.2.2.8.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 1 (uma) vaga,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.9. ÁREA DE ATUAÇÃO: ARQUIVOLOGIA (CÓDI-
GO 111)

3.2.2.9.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Arquivologia, for-
necido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério
da Educação e registrado no respectivo órgão de classe.

3.2.2.9.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 3 (três) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.10. ÁREA DE ATUAÇÃO: BIBLIOTECONOMIA
(CÓDIGO 112)

3.2.2.10.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Biblioteconomia,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação e registrado no respectivo órgão de classe.

3.2.2.10.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 2 (duas) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.11. ÁREA DE ATUAÇÃO: HISTÓRIA DA ARTE
(CÓDIGO 113)

3.2.2.11.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em qualquer área de
formação com especialização em História da Arte, fornecido por
instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

3.2.2.11.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 1 (uma) vaga,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

3.2.2.12. ÁREA DE ATUAÇÃO: ENGENHARIA CIVIL
(CÓDIGO 114)

3.2.2.12.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Diploma de conclusão de curso de graduação em Engenharia Civil,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Mi-
nistério da Educação e registrado no respectivo órgão de classe.

3.2.2.12.2. NÚMERO TOTAL DE VAGAS: 4 (quatro) va-
gas, observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades,
conforme o Anexo III deste Edital.

3.3. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
3.3.1. AUXILIAR INSTITUCIONAL
3.3.1.1. ATRIBUIÇÕES: Descrição sumária das atividades

(Áreas de atuação: Administrativo e Técnico em Edificações): De-
senvolver sob supervisão, tarefas relativas à gestão administrativa e
colaborar no apoio logístico necessário para o funcionamento das
unidades do IPHAN. Executar outras tarefas afins sob supervisão.

3.3.1.2. ÁREA DE ATUAÇÃO: ADMINISTRATIVO (CÓ-
DIGO 201)

3.3.1.2.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível
Médio (antigo segundo grau), fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino.

3.3.1.2.2. Número total de vagas: 45 (quarenta e cinco) va-
gas, observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades,
conforme o Anexo III deste Edital.

3.3.1.3. ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM EDIFICA-
ÇÕES (CÓDIGO 202)

3.3.1.3.1. REQUISITOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA:
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de edu-
cação profissional técnica de Nível Médio na área de Edificações ou
de curso técnico completo em Edificações, fornecido por instituição
de ensino reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino e
registro no respectivo órgão de classe.

3.3.1.3.2. Número total de vagas: 25 (vinte e cinco) vagas,
observada a distribuição das vagas de acordo com as cidades, con-
forme o Anexo III deste Edital.

4 - DA REMUNERAÇÃO:
4.1. Cargos de Nível Superior: R$ 3.257,22 (três mil, du-

zentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos), composto da
seguinte forma: (Vencimento Básico = R$1.990,22 + Gratificação de
Desempenho de Atividade Cultural = R$ 1.267,00).

4.2. Cargos de Nível Médio: R$ 2.274,42 (dois mil, duzentos
e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), composto da
seguinte forma: (Vencimento Básico = R$ 1.568,42 + Gratificação de
Desempenho de Atividade Cultural = R$ 706,00).

5. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA

5.1. Ao candidato portador de deficiência serão reservados
5% (cinco por cento) das vagas ofertadas em cargos pré-definidos no
Anexo III deste Edital, desde que a deficiência seja compatível com
o cargo. As vagas serão providas na forma do parágrafo 2º, do artigo
5º, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, publicada no DOU
de 12 de dezembro de 1990 e do Decreto n.º 3.298, de 20 de de-
zembro de 1999, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1999.

5.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiência
concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos.

5.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos por-
tadores de deficiência, o candidato deverá, no ato de inscrição, de-
clarar-se portador de deficiência e entregar laudo médico, original ou
cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o
nome da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Es-
tatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde
(CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma do
subitem 5.3 ou 5.4 deste Edital, e o requerimento constante do Anexo
II deste Edital.

5.3. O candidato portador de deficiência deverá entregar,
durante o período de inscrições, das 10 (dez) horas às 17 (dezessete)
horas, ininterrupto, pessoalmente ou por terceiro, o laudo médico,
original ou cópia autenticada, a que se refere o subitem 5.2 deste
Edital e o requerimento constante do Anexo II devidamente pre-
enchido e assinado, no posto de inscrição da Fundação Universa,
conforme endereço contido no subitem 7.4.2 deste Edital.

5.4. O candidato portador de deficiência poderá, ainda, en-
caminhar, impreterivelmente até o dia 5 de novembro de 2009, o
referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II de-
vidamente preenchido e assinado, via SEDEX, para a Fundação Uni-
versa - Concurso Público IPHAN, Caixa Postal 2641, CEP 70275-
970, Brasília/DF, desde que cumprida a formalidade de inscrição
dentro dos prazos citados no item 7 deste Edital.

5.5. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá
validade somente para este concurso público e não será devolvido,
tampouco será fornecida cópia desse laudo.

5.6. O candidato portador de deficiência poderá requerer, na
forma do subitem 7.8.9 deste Edital e no ato de inscrição, tratamento
diferenciado para os dias de aplicação das provas, indicando as con-
dições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no
art. 40, parágrafos 1.° e 2.°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, publicado no DOU de 21 de dezembro de 1999 e alterado
pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no
DOU de 3 de dezembro de 2004.

5.7. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar por-
tador de deficiência, se aprovado e classificado no concurso público,
terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação
necessária, figurará também na lista de classificação geral.

5.8. O candidato que se declarar portador de deficiência,
caso aprovado e classificado no concurso público, será convocado
para submeter-se à perícia médica promovida pelo IPHAN, que ve-
rificará sua qualificação como portador de deficiência, o grau da
deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo, nos
termos do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado
no DOU de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.°
5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no DOU de 3 de
dezembro de 2004.

5.9. O candidato mencionado no subitem 5.8 deste Edital
deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico ori-
ginal, ou de cópia autenticada do laudo, que ateste a espécie e o grau
ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código cor-
respondente da CID, conforme especificado no Decreto n.° 3.298, de
20 de dezembro de 1999, publicado no DOU de 21 de dezembro de
1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
publicado no DOU de 3 de dezembro de 2004, bem como à provável
causa da deficiência.

5.10. A inobservância do disposto nos subitens 5.2 e 5.9
deste Edital ou o não-comparecimento ou a reprovação na perícia
médica acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos can-
didatos portadores de deficiência.

5.11. A comprovação pela junta médica referida no subitem
5.8 deste Edital acerca da incapacidade do candidato para o adequado
exercício da função fará com que ele seja eliminado do concurso
público.

5.12. As vagas definidas no subitem 5.1 deste Edital que não
forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência ou
por reprovação no concurso público ou na perícia médica serão pre-
enchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação
em cada cargo.
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6. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA
NO CARGO

6.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de di-
reitos políticos, nos termos do art. 12, parágrafo 1°, da Constituição
da República Federativa do Brasil.

6.2. Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos.
6.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
6.4. Ter certificado de reservista ou de dispensa de incor-

poração ou de alistamento militar, em caso de candidato do sexo
masculino.

6.5. Possuir o(s) requisito(s) exigido(s) para o exercício do
respectivo cargo, constante(s) do item 3 deste Edital.

6.6. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na
data de posse.

6.7. Ser portador de conduta digna para o exercício do cargo,
comprovada por meio de certidão do distribuidor criminal da Justiça
Federal e da Justiça Estadual, das localidades em que o candidato
tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos.

6.8. Não ter sofrido, no exercício de função pública, pe-
nalidade incompatível com nova investidura em cargo público.

6.9. Apresentar declaração de bens que constituem o seu
patrimônio.

6.10. Ter sido aprovado no presente concurso público, sub-
meter-se aos exames médicos exigidos para a posse e ser considerado
apto pela junta médica oficial do IPHAN.

6.11. Cumprir as determinações deste Edital e ser aprovado
no concurso público.

7. DA INSCRIÇÃO
7.1. TAXAS
7.1.1. Nível Superior: R$ 67,00 (sessenta e sete reais).
7.1.2. Nível Médio: R$ 32,00 (trinta e dois reais).
7.2. As inscrições poderão ser efetuadas no posto de aten-

dimento presencial ou via Internet, conforme procedimentos espe-
cificados a seguir.

7.3. No ato de inscrição, o candidato deverá indicar no for-
mulário, o cargo e a área de atuação, vinculados à cidade onde se
localiza a vaga para a qual deseja concorrer, observando o código
correspondente informado no quadro do Anexo III.

7.3.1. O candidato deverá ainda no ato de inscrição indicar
no formulário a cidade em que realizará a prova.

7.3.2. O candidato que deixar de indicar, no formulário de
inscrição, o disposto no subitem 7.3, terá sua inscrição cancelada.

7.4. DA INSCRIÇÃO NO POSTO DE ATENDIMENTO
PRESENCIAL

7.4.1. PERÍODO: de 5 de outubro a 4 de novembro de 2009
(exceto sábados, domingos e feriados).

7.4.2. LOCAL: Central de Atendimento ao Candidato da
Fundação Universa, localizada na SGAN 609, Módulo A, Asa Norte,
B r a s í l i a / D F.

7.4.3. HORÁRIO: das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
ininterrupto.

7.4.4. Para efetuar a inscrição no posto de atendimento pre-
sencial, o candidato deverá:

a) preencher e entregar o formulário de inscrição com os
dados pessoais do candidato (nome, endereço, CEP, telefone(s) para
contato, número de documento de identidade e número do Cadastro
de Pessoa Física (CPF);

b) receber da Fundação Universa o comprovante provisório
de inscrição e o boleto de cobrança para pagamento na rede ban-
cária;

c) encaminhar-se a uma agência bancária munido do boleto
de cobrança correspondente e efetuar o pagamento da taxa de ins-
crição. A data de vencimento do boleto bancário é 5 de novembro de
2009.

7.4.5. O pagamento da taxa de inscrição sem a devida en-
trega do formulário de inscrição no posto de atendimento presencial
acarretará o indeferimento da inscrição do candidato.

7.5. DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
7.5.1. Será admitida a inscrição via Internet, no endereço

eletrônico http://www.universa.org.br, solicitada no período entre 8
(oito) horas do dia 5 de outubro de 2009 e 20 (vinte) horas do dia 4
de novembro de 2009, observado o horário oficial de Brasília.

7.5.2. A Fundação Universa não se responsabilizará por so-
licitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem téc-
nica que impossibilitem a transferência de dados.

7.5.3. O candidato que desejar realizar sua inscrição via
Internet poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de
boleto bancário, pagável em toda a rede bancária até a data de
vencimento.

7.5.3.1. O boleto bancário estará disponível no endereço ele-
trônico http://www.universa.org.br e deverá ser impresso para o pa-
gamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da
ficha de solicitação de inscrição on-line.

7.5.4. O pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto
bancário deverá ser efetuado até o dia 5 de novembro de 2009.

7.5.5. As inscrições efetuadas via Internet somente serão
acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.

7.5.6. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar
cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva respon-
sabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados
no ato de inscrição, sob as penas da lei.

7.5.7. Informações complementares acerca da inscrição via
Internet estarão disponíveis no endereço eletrônico http://www.uni-
v e r s a . o rg . b r.

7.6. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INS-
CRIÇÃO

7.6.1. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto n.º
6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no DOU de 3 de outubro
de 2008.

7.6.2. Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que:

a) Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n.º 6.135, de
26 de junho de 2007.

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007.

7.6.3. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento
preenchido pelo candidato, disponível no posto de inscrição indicado
no subitem 7.4.2, no período de 5 a 15 de outubro de 2009 (exceto
sábados, domingos e feriados), e entregar os seguintes documentos:

a) indicação do Número de Identificação Social (NIS), atri-
buído pelo CadÚnico;

b) declaração de que atende à condição estabelecida na letra
"a" do subitem 7.6.2.

7.6.4. A Fundação Universa consultará o órgão gestor do
CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

7.6.5. As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarreta sua eliminação do concurso público, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de
setembro de 1979.

7.6.6. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

neste Edital.
7.6.7. Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento

da taxa de inscrição via postal, via fax ou via correio eletrônico.
7.6.8. Cada pedido de isenção será analisado e apreciado

pela Fundação Universa.
7.6.9. Ao término da apreciação dos requerimentos de isen-

ção de taxa de inscrição e dos respectivos documentos, a Fundação
Universa divulgará, no endereço eletrônico http://www.univer-
sa.org.br, na data provável de 30 de outubro de 2009, a listagem
contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção de taxa de
inscrição. Os candidatos que não tiverem seu pedido atendido terão
até o dia 5 de novembro de 2009 para emissão do boleto de cobrança
e pagamento da taxa de inscrição.

7.6.10. Não haverá recurso contra o indeferimento do re-
querimento de isenção de taxa de inscrição.

7.6.11. O interessado que não tiver seu pedido de isenção de
taxa de inscrição deferido e que não efetuar a inscrição na forma
estabelecida no item 7 deste Edital estará automaticamente excluído
do concurso público.

7.7. DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO
7.7.1. A Fundação Universa disponibilizará o comprovante

definitivo de inscrição a partir do dia 25 de novembro de 2009. O
comprovante deverá ser retirado pessoalmente ou por procurador,
mediante procuração simples, no posto de inscrição citado no subitem
7.4.2 deste Edital. O candidato também poderá obter o seu com-
provante definitivo de inscrição no endereço eletrônico
http://www.universa.org.br, a partir do dia 25 de novembro de
2009.

7.7.2. O comprovante definitivo de inscrição terá a infor-
mação do local e do horário de realização da prova objetiva e, se for
o caso, da prova discursiva, o que não desobriga o candidato do dever
de observar o Edital de divulgação de local e de horário de aplicação
das provas, que será oportunamente publicado.

7.7.3. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em
poder do candidato e apresentado nos locais de realização das pro-
vas.

7.7.4. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção
do comprovante definitivo de inscrição.

7.8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NO CONCURSO PÚBLICO

7.8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos.

7.8.2. Será admitida a inscrição por terceiros, mediante a
entrega de procuração do interessado, com firma reconhecida, acom-
panhada de cópia legível de documento de identidade do candidato.
Esses documentos serão retidos no ato de inscrição.

7.8.3. O candidato inscrito por procuração assume total res-
ponsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, ar-
cando com as consequências de eventuais erros de seu representante
no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.

7.8.4. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de
inscrição, via postal, via fax e(ou) via correio eletrônico.

7.8.5. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
CPF do candidato.

7.8.5.1. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo
nos postos credenciados, localizados em qualquer agência do Banco
do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na Receita
Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o res-
pectivo número antes do término do período de inscrição.

7.8.6. As informações prestadas no formulário de inscrição
ou na solicitação de inscrição via Internet serão de inteira respon-
sabilidade do candidato, dispondo a Fundação Universa do direito de
excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de
forma completa, correta e legível.

7.8.6.1. O candidato deverá obrigatoriamente preencher de
forma completa os campos referentes a nome, endereço e telefone,
bem como deverá informar o CEP correspondente à sua residência.

7.8.7. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo nas condições le-
galmente previstas.

7.8.7.1. No caso do pagamento da taxa de inscrição ser
efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser devol-
vido, por qualquer motivo, a Fundação Universa reserva-se o direito
de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não-efetivação da
inscrição.

7.8.7.2. É vedada a transferência para terceiros do valor pago
da taxa de inscrição.

7.8.8. Não haverá isenção total ou parcial da taxa de ins-
crição, à exceção do previsto em legislação específica, conforme o
disposto no subitem 7.6 deste Edital.

7.8.9. O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização da(s) prova(s) deverá indicar, no formulário de
inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet, os recursos
especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 5 de novembro de
2009, impreterivelmente, via SEDEX, para a Fundação Universa -
Concurso Público IPHAN, Caixa Postal 2641, CEP 70275-970, Bra-
sília/DF, laudo médico, original ou cópia autenticada, que justifique o
atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de in-
teresse da Administração Pública.

7.8.9.1. O laudo médico referido no subitem 7.8.9 deste
Edital poderá, ainda, ser entregue, durante o período de inscrição
citado no subitem 7.4.1 deste Edital, das 10 (dez) horas às 17 (de-
zessete) horas, pessoalmente ou por terceiro, nos postos de inscrição
da Fundação Universa, em um dos endereços indicados no subitem
7.4.2 deste Edital.

7.8.9.2. O laudo médico referido no subitem 7.8.9 deste
Edital valerá somente para este concurso público e não será de-
volvido. Nesse caso, também não será fornecida cópia do referido
laudo.

7.8.9.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar
durante a realização da(s) prova(s) deverá, ainda, levar um acom-
panhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será
responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante não fará a(s) prova(s).

7.8.9.4. A solicitação de atendimento especial será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

7.8.10. O candidato deverá declarar, no formulário de ins-
crição ou na solicitação de inscrição via Internet, que tem ciência e
que aceita que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da posse,
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o res-
pectivo cargo, conforme o disposto no item 3 deste Edital.

8. DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO
8.1. O concurso público compreenderá as seguintes fases:
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,

que será aplicada a todos os cargos;
b) prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório,

que será aplicada a todos os cargos de Nível Superior.
c) avaliação de títulos e comprovação de experiência pro-

fissional, de caráter unicamente classificatório, para todos os cargos
de Nível Superior.

8.2. As provas objetivas e discursivas para os cargos de
Nível Superior terão a duração de 4 horas e 30 minutos no turno
matutino; para os cargos de Nível Médio, a prova objetiva terá a
duração de 4 horas no turno vespertino. As provas serão aplicadas na
data provável de 6 de dezembro de 2009.

8.2.1. Os locais e os horários de aplicação das provas ob-
jetivas serão divulgados nos endereços eletrônicos http://www.uni-
versa.org.br e http://www.iphan.gov.br, na data provável de 25 de
novembro de 2009.

8.2.2. As provas objetivas abrangem as áreas de conheci-
mento constantes deste item e do Anexo I deste Edital e serão com-
postas da seguinte forma:

8.2.2.1. CARGO: ANALISTA
a) Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa; Língua In-

glesa; raciocínio lógico; fundamentos das atividades relacionadas a
gestão do patrimônio cultural; e fundamentos da administração pú-
blica - gestão pública e fundamentos de direito constitucional e ad-
ministrativo): 20 (vinte) questões; peso 1 (um); pontuação máxima:
20,00 (vinte) pontos.

b) Conhecimentos Específicos: (conforme área de atuação
cujo detalhamento está no Anexo I) 30 (trinta) questões; peso 2
(dois); pontuação máxima: 60,00 (sessenta) pontos.

8.2.2.2. CARGO: TÉCNICO
a) Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa; Língua In-

glesa; raciocínio lógico; fundamentos das atividades relacionadas a
gestão do patrimônio cultural; e fundamentos da administração pú-
blica - gestão pública e fundamentos de direito constitucional e ad-
ministrativo) 20 (vinte) questões; peso 1 (um); pontuação máxima:
20,00 (vinte) pontos.

b) Conhecimentos Específicos: (conforme área de atuação
detalhado no Anexo I) 30 (trinta) questões; peso 2 (dois); pontuação
máxima: 60,00 (sessenta) pontos.

8.2.2.3. CARGO: AUXILIAR INSTITUCIONAL
8.2.2.3.1. ÁREA DE ATUAÇÃO: ADMINISTRATIVO (CÓ-

DIGO 201)
a) Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa, noções de

direito administrativo e direito constitucional, raciocínio lógico e no-
ções de informática) 50 (cinquenta) questões; peso 1 (um); pontuação
máxima: 50,00 (cinquenta) pontos.

8.2.2.3.2. ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM EDIFI-
CAÇÕES (CÓDIGO 202)
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a) Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa, noções de
direito administrativo e direito constitucional, raciocínio lógico e no-
ções de informática) 30 (trinta) questões; peso 1 (um); pontuação
máxima: 30,00 (trinta) pontos.

b) Conhecimentos Específicos: (conforme área de atuação
detalhado no Anexo I) 20 (vinte) questões; peso 2 (dois); pontuação
máxima: 40,00 (quarenta) pontos.

8.3. A prova objetiva será composta por questões de múltipla
escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de
1 (uma) única resposta correta.

8.3.1. Para os cargos de Nível Superior, a pontuação total irá
variar entre o mínimo de 0,00 (zero) ponto e o máximo de 80,00
(oitenta) pontos, de acordo com o número de questões e os pesos
definidos nos subitem 8.2.2.1 deste Edital.

8.3.2. Para os cargos de Nível Médio, área de atuação ad-
ministrativo, a pontuação total irá variar entre o mínimo de 0,00
(zero) ponto e o máximo de 50,00 (cinquenta) pontos, de acordo com
o número de questões e os pesos definidos nos subitem 8.2.2.3.1
deste Edital.

8.3.3. Para os cargos de Nível Médio, área de atuação téc-
nico em edificações, a pontuação total irá variar entre o mínimo de
0,00 (zero) ponto e o máximo de 70,00 (setenta) pontos, de acordo
com o número de questões e os pesos definidos nos subitem 8.2.2.3.2
deste Edital.

8.4. O candidato deverá transcrever as respostas da prova
objetiva para a folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção da prova. O preenchimento da folha de respostas será
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, no
caderno de prova e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

8.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este Edital e(ou) com a folha de respostas, tais como:
marcação rasurada ou emendada, campo de marcação não-preenchido
integralmente e(ou) mais de uma marcação por questão.

8.6. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar
ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de
arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da
leitura óptica.

8.7. Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato
portador de deficiência, se a deficiência impossibilitar a marcação
pelo próprio candidato, e de candidato que solicitou atendimento
especial, observado o disposto no subitem 7.8.9 deste Edital. Nesse
caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação
Universa devidamente treinado.

9. DA PROVA DISCURSIVA
9.1. A prova discursiva, de caráter eliminatório e classi-

ficatório, a ser aplicada somente aos candidatos aos cargos de Nível
Superior, será realizada no mesmo dia e dentro dos prazos de duração
previstos no subitem 8.2.

9.2. A prova discursiva terá o objetivo de avaliar a ca-
pacidade de expressão na modalidade escrita, o uso das normas do
registro formal culto da Língua Portuguesa e o conhecimento técnico
do candidato acerca do conteúdo proposto.

9.3. A prova discursiva consistirá na elaboração de respostas
a 2 (duas) questões, cada uma com extensão máxima de 30 (trinta)
linhas, com base em tema(s) formulado(s) pela banca examinadora,
referente(s) ao conteúdo programático constante no Anexo I deste
Edital, primando pela clareza, precisão, consistência, concisão e ade-
rência às normas do registro formal.

9.3.1. A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a
40,00 (quarenta) pontos, sendo 20,00 (vinte) pontos por questão.

9.4. A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra le-
gível, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com
material transparente, não sendo permitida a interferência e(ou) a
participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato portador
de deficiência, se a deficiência impossibilitar a redação pelo próprio
candidato, e de candidato que solicitou atendimento especial, ob-
servado o disposto no subitem 7.8.9 deste Edital. Nesse caso, o
candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação Universa
devidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

9.5. As folhas de texto definitivo da prova discursiva não
poderão ser assinadas, rubricadas nem conter, em outro local que não
o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena
de anulação da prova discursiva. Assim, a detecção de qualquer
marca identificadora nos espaços destinados à transcrição de texto
definitivo acarretará a anulação da prova do candidato.

9.6. O candidato receberá NOTA ZERO na questão dis-
cursiva em casos de fuga ao tema, de não haver texto ou de iden-
tificação em local indevido.

9.7. As folhas contendo as respostas definitivas das questões
serão o único documento válido para a avaliação da prova discursiva.
As folhas para rascunho, contidas no caderno de provas, são de
preenchimento facultativo e não valerão para tal finalidade.

9.7.1. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, ras-
gar ou, de qualquer modo, danificar as suas folhas contendo as res-
postas definitivas das questões discursivas, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de leitura.

9.8. No texto avaliado, a adequação ao tema, a argumen-
tação, a coerência argumentativa, a elaboração crítica e o conhe-
cimento técnico totalizarão a nota relativa ao domínio do conteúdo
(ND), assim distribuídos:

a) Tema / Texto (TX), pontuação máxima igual a 2,5 (dois
vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a adequação ao tema (per-
tinência ao tema proposto), a adequação à proposta (pertinência quan-
to ao gênero proposto e obediência ao número de linhas exigidos) e a
organização textual;

b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 2,5 (dois
vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a especificação do tema, a
seleção de ideias distribuídas de forma lógica, concatenadas e sem
fragmentação e a apresentação de informações fatos e opiniões per-
tinentes ao tema, com articulação e consistência de raciocínio, sem
contradição estabelecendo um diálogo contemporâneo;

c) Coerência Argumentativa (CA), pontuação máxima igual a
2,5 (dois vírgula cinco) pontos. Será verificada a coerência argu-
mentativa (seleção e ordenação de argumentos; relações de impli-
cação ou de adequação entre premissas e as conclusões que delas
derivam ou entre afirmações e as consequências que delas decor-
rem);

d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 2,5
(dois vírgula cinco) pontos. Serão verificadas a elaboração de pro-
posta de intervenção relacionada ao tema abordado e a pertinência
dos argumentos selecionados fundamentados em informações de
apoio, estabelecendo relações lógicas, que visem propor valores e
conceitos.

e) Conhecimento técnico do assunto abordado (CT), pon-
tuação máxima igual a 10,0 (dez pontos). Serão verificados os as-
pectos técnicos do texto, tomando como base as respostas ao(s) ques-
tionamento(s) proposto(s) no enunciado da questão, com base no
Conteúdo Programático constante do Anexo I do presente Edital.

9.9. Desta forma, ND (domínio do conteúdo) = TX + AR +
CA + EC + CT.

9.10. A avaliação do domínio da modalidade escrita da Lín-
gua Portuguesa totalizará o número de erros (NE) do candidato,
considerando-se aspectos como acentuação, grafia, pontuação, con-
cordância, regência, morfossintaxe, propriedade vocabular e trans-
lineação.

9.11. Para as questões da prova discursiva, será computado,
por questão, o número total de linhas (TL) efetivamente escritas pelo
candidato.

9.12. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer
fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que
ultrapassar a extensão máxima permitida.

9.13. Para cada candidato, será calculada a pontuação final
na prova discursiva (NPD) da seguinte forma: NPD = ND - ((NE/TL)
x 5).

9.14. Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver NPD
< 0,00.

10. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS E COMPROVAÇÃO
DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

10.1. A avaliação de títulos e comprovação de experiência
profissional, de caráter unicamente classificatório, valerá no máximo
9,0 (nove) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos e dos
comprovantes apresentados seja superior a este valor.

10.2. Somente serão aceitos os títulos e comprovantes a
seguir relacionados, observados os limites de pontuação. Os títulos e
comprovantes deverão ser expedidos até a data de sua entrega.

10.2.1. ITEM DE AVALIAÇÃO: Doutorado.
10.2.1.1. Diploma de conclusão de curso de Doutorado, de-

vidamente registrado, fornecido por instituição de ensino reconhecida
pelo Ministério da Educação.

10.2.1.2. PONTUAÇÃO POR ITEM: 3,5 (três vírgula cinco)
pontos.

10.2.1.3. PONTUAÇÃO MÁXIMA: 3,5 (três vírgula cinco)
pontos.

10.2.2. ITEM DE AVALIAÇÃO: Mestrado.
10.2.2.1. TÍTULO: Diploma de conclusão de curso de Mes-

trado, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação.

10.2.2.2. PONTUAÇÃO POR ITEM: 2,5 (dois vírgula cinco)
pontos.

10.2.2.3. PONTUAÇÃO MÁXIMA: 2,5 (dois vírgula cinco)
pontos.

10.2.3. ITEM DE AVALIAÇÃO: Pós-graduação lato sensu
nas áreas de interesse do IPHAN.

10.2.3.1. TÍTULO: Certificado de conclusão em curso de
pós-graduação em nível de especialização lato sensu, expedido por
instituição credenciada pelo Ministério da Educação.

10.2.3.2. PONTUAÇÃO POR ITEM: 1,0 (um) ponto.
10.2.3.3. PONTUAÇÃO MÁXIMA: 1,0 (um) ponto.
10.2.4. ITEM DE AVALIAÇÃO: Obras e artigos científicos

publicados nas áreas de interesse do IPHAN.
10.2.4.1. TÍTULO: Obra ou artigo científico publicado.
10.2.4.2. PONTUAÇÃO POR ITEM: 0,5 (zero vírgula cin-

co) ponto.
10.2.4.3. PONTUAÇÃO MÁXIMA: 0,5 (zero vírgula cinco)

ponto.
10.2.5. ITEM DE AVALIAÇÃO: Experiência profissional

comprovada nas áreas de interesse do IPHAN.
10.2.5.1. TÍTULO: Exercício de atividade profissional em

empregos/cargos de Nível Superior na Administração pública ou na
iniciativa privada nas áreas de interesse do IPHAN.

10.2.5.2. PONTUAÇÃO POR ITEM: 1,0 (um) ponto para
cada ano completo.

10.2.5.3. PONTUAÇÃO MÁXIMA: 5,0 (cinco) pontos.
10.3. Para efeito de pontuação nos subitens 10.2.3, 10.2.4 e

10.2.5 as áreas de interesse do IPHAN são os campos de conhe-
cimento, formação acadêmica indicados para cada área de atuação,
conforme item 3 do presente Edital.

10.4. Todo documento expedido em língua estrangeira so-
mente será considerado quando traduzido para a língua portuguesa
por tradutor juramentado e convalidado por instituição oficial bra-
sileira reconhecida pelo Ministério da Educação.

10.4.1. Os títulos poderão ser entregues por procurador, me-
diante procuração do interessado, com reconhecimento de firma.

10.5. Serão aceitos títulos encaminhados via postal (SE-
DEX), desde que observadas as datas limites a serem divulgadas.

10.5.1. Não serão aceitos, em hipótese alguma, títulos en-
caminhados via fax e(ou) via correio eletrônico.

10.6. Para receber a pontuação referente à experiência pro-
fissional, constante no subitem 10.2.5, o candidato deverá apresentar
documento que comprove o vínculo com a instituição, conforme
opções abaixo:

a) Para exercício de atividade em empresa/instituição pri-
vada: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
contendo a página de identificação do trabalhador e a página que
conste o registro do empregador que informe o período (com início e
fim, se for o caso) acrescida de declaração do empregador com a
descrição das atividades desenvolvidas para o cargo/emprego e a
espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades de-
senvolvidas, acompanhada do diploma de conclusão de curso de gra-
duação ou de documento certificador de conclusão de curso de Nível
Superior;

b) Para exercício de atividade/instituição pública: declara-
ção/certidão de tempo de serviço que informe o período (com início
e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição
das atividades desenvolvidas, acompanhada do diploma de conclusão
de curso de graduação ou de documento certificador de conclusão de
curso de Nível Superior;

c) Para exercício de atividade/serviço prestado como au-
tônomo: contrato de prestação de serviços ou recibo de pagamento
autônomo (RPA) acrescido de declaração do contratante que informe
o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço
realizado, acompanhada do diploma de conclusão de curso de gra-
duação ou de documento certificador de conclusão de curso de Nível
S u p e r i o r.

10.6.1. A declaração/certidão mencionada na opção "b" do
subitem anterior deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de re-
cursos humanos. Não havendo órgão de pessoal ou de recursos hu-
manos, a autoridade responsável pela emissão do documento deverá
declarar/certificar também essa inexistência.

10.6.2. Para efeito de pontuação do subitem 10.2.5, não será
considerada fração de ano.

10.7. Os atestados de capacidade técnica e as declarações
deverão apresentar, no mínimo, razão social e CNPJ do emitente;
identificação completa do profissional beneficiado; descrição do car-
go exercido e principais atividades desenvolvidas; local e período
(início e fim) de realização das atividades; assinatura e identificação
do emitente (nome completo legível, cargo e função).

10.8. A comprovação de experiência profissional, em caso de
candidato que tenha prestado serviços no exterior, será feita mediante
apresentação de cópia de declaração do órgão ou empresa ou de
certidão de tempo de serviço. Esses documentos somente serão con-
siderados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por tradutor
juramentado.

10.9. Será desconsiderado o título que não preencher de-
vidamente os requisitos exigidos para sua comprovação.

10.10. Os pontos que excederem o valor máximo estabe-
lecido para cada título, bem como os que excederem os 9,0 (nove)
pontos fixados neste Edital, serão desconsiderados.

10.11. Somente serão aceitos certificados de cursos lato sen-
su e stricto sensu nos quais constem todos os dados necessários à sua
perfeita avaliação, inclusive a carga horária do curso.

10.12. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá en-
tregar em 2 (duas) vias, já devidamente preenchido e assinado, o
formulário a ser disponibilizado pela Fundação Universa, no qual
indicará os títulos apresentados. Juntamente com esse formulário, o
candidato deverá apresentar 1 (uma) cópia, autenticada em cartório,
de cada título declarado. As cópias apresentadas não serão devolvidas
em hipótese alguma, tampouco serão recebidos documentos originais
(a exceção das certidões ou declarações emitidas pelos empregadores
e os documentos constantes no subitem 10.15).

10.12.1. Cada título e comprovante de experiência profis-
sional será considerado uma única vez.

10.12.2. A Fundação Universa disponibilizará o formulário
citado no subitem 10.12 deste Edital no endereço eletrônico
http://www.universa.org.br e na Central de Atendimento ao Candidato
da Fundação Universa, localizada na SGAN 609 Módulo A, Asa
Norte, Brasília/DF.

10.13. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as
cópias não-autenticadas em cartório.

10.14. Não será computado como experiência profissional, o
período de estágio acadêmico/curricular ou qualquer outra atividade
anterior à colação de grau, monitoria, de bolsa de estudo, trabalho
voluntário, bem como não será admitida a sobreposição de tempo de
trabalho.

10.15. Para receber a pontuação relativa ao título relacionado
no subitem 10.2.4 deste Edital, o candidato deverá entregar original
ou cópia legível da publicação, com autenticação nas páginas em que
conste a autoria.

10.15.1. Publicações sem o nome do candidato deverão ser
acompanhadas de declaração do editor, emitida por seu dirigente, que
informe a sua autoria.

10.16. Os procedimentos para a entrega da documentação
para a avaliação de títulos e comprovação de experiência profissional
serão posteriormente divulgados.

10.17. Constatada, em qualquer tempo, irregularidade e(ou)
ilegalidade na obtenção de títulos e na comprovação de experiência
profissional apresentada, o candidato terá anulada a pontuação e,
comprovada a culpa do mesmo, este será excluído do concurso pú-
blico.

10.18. Receberá nota zero o candidato que não entregar os
títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulado no Edital
de convocação para a avaliação de títulos e comprovação de ex-
periência profissional.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS PROVAS
11.1. São de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-

tificação correta de seu local de realização da(s) prova(s) e o com-
parecimento no dia e no horário determinados.

11.2. Não serão dadas, por telefone, fax e(ou) correio ele-
trônico, informações a respeito de data, de local e de horário de
aplicação de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os
editais e os comunicados a serem publicados no DOU, afixados no
mural de avisos da Fundação Universa e divulgados na Internet, nos
endereços eletrônicos http://www.universa.org.br e
h t t p : / / w w w. i p h a n . g o v. b r.

11.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização da(s) prova(s) com antecedência mínima de 1 (uma) hora
do horário fixado para o seu início, munido somente de caneta es-
ferográfica de tinta preta ou azul, fabricada com material transparente,
comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa
de inscrição e documento de identidade original. Não será permitido
o uso de lápis, lapiseira/grafite e(ou) borracha durante a realização
das provas.

11.4. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome
do candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de
prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Universa
procederá a inclusão do candidato, mediante a apresentação do com-
provante de inscrição autenticado pelo banco ou o boleto bancário
com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário
específico.

11.4.1. A inclusão de que trata o subitem 11.4 será realizada
de forma condicional e será analisada pela Fundação Universa, na
fase de Avaliação das Provas Objetivas, com intuito de se verificar a
efetividade da referida inscrição.

11.4.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata
o subitem 11.4, esta será automaticamente cancelada, independen-
temente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos
decorrentes.

11.5. Não será admitido ingresso de candidato no local de
realização da(s) prova(s) após o horário fixado para o seu início.

11.6. O candidato que se retirar da sala de aplicação de
prova(s) não poderá retornar a ela, em hipótese alguma, exceto se sua
saída for acompanhada, durante todo o tempo de ausência, de fiscal
ou de membro da coordenação da Fundação Universa.

11.7. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros); passaporte
brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira na-
cional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo art. 159 da
Lei n.° 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no DOU de 24
de setembro de 1997).

11.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade:
certidão de nascimento, CPF, título eleitoral, carteira nacional de
habilitação (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis
e(ou) danificados.

11.7.2. Não será aceita cópia de documento de identidade,
ainda que autenticada, bem como protocolo de documento de iden-
tidade.

11.8. À exceção da situação prevista no subitem 11.9 deste
Edital, o candidato que não apresentar documento de identidade ori-
ginal, na forma definida no subitem 11.7 deste Edital, não poderá
fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso pú-
blico.

11.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de aplicação da(s) prova(s), documento de identidade original,
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será sub-
metido à identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

11.9.1. A identificação especial será exigida, também, ao
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à fisionomia e(ou) à assinatura do portador.

11.10. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em
local, em data e(ou) em horários diferentes dos predeterminados em
Edital ou em comunicado.

11.11. Não será permitida, durante a realização de quaisquer
provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de má-
quinas calculadoras e(ou) similares, livros, anotações, réguas de cál-
culo, impressos ou qualquer outro material de consulta.

11.12. No dia de realização da(s) prova(s), não será per-
mitido ao candidato permanecer com armas ou aparelhos eletrônicos
(bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie, walkman, aparelho
portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e
outros arquivos digitais, agenda eletrônica, notebook, palmtop, re-
ceptor, gravador, entre outros). Caso o candidato leve algum aparelho
eletrônico, este deverá permanecer desligado e, se possível, com a
bateria retirada durante todo o período da prova, devendo ainda, ser
acondicionado em embalagem fornecida pela Fundação Universa. O
descumprimento do disposto neste subitem implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude.

11.12.1. Não será permitida a entrada de candidatos no am-
biente de provas com armas. O candidato que estiver armado será
encaminhado à Coordenação.

11.12.2. A Fundação Universa poderá submeter os candi-
datos à detecção de metal no momento da sua entrada na sala de
provas.

11.13. A Fundação Universa recomenda que o candidato não
leve nenhum dos objetos citados nos subitens anteriores no dia de
realização das provas. Na ocorrência do funcionamento de qualquer
tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas, o
candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público.

11.13.1. A Fundação Universa não ficará responsável pela
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

11.13.2. O controle de horário será efetuado conforme cri-
tério da Fundação Universa.

11.13.3. Não será admitido, durante as provas, o uso de
boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro acessório que venha
cobrir as orelhas do candidato.

11.14. A Fundação Universa não se responsabilizará por per-
das ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos
durante a aplicação das provas, nem por danos a eles causados.

11.15. Não haverá segunda chamada para a aplicação das
provas. O não-comparecimento às provas implicará a eliminação au-
tomática do candidato.

11.16. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente
da sala de aplicação das provas após 1 (uma) hora de seu início.
Nessa ocasião, o candidato não levará, em hipótese alguma, o caderno
de provas.

11.17. O candidato somente poderá retirar-se do local de
aplicação das provas levando o caderno de provas no decurso dos
últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao término do tempo destinado
à realização das provas.

11.18. A inobservância dos subitens 11.16 e 11.17 deste
Edital acarretará a não-correção das provas e, consequentemente, a
eliminação do candidato do concurso público.

11.19. Terá sua(s) prova(s) anulada(s) e será automatica-
mente eliminado do concurso público o candidato que, em qualquer
momento do concurso ou durante a aplicação da(s) prova(s):

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais
para obter vantagens para si e(ou) para terceiros, em qualquer etapa
do concurso público;

b) for surpreendido dando e(ou) recebendo auxílio para a
execução de quaisquer das provas;

c) utilizar-se de livro, dicionário, notas e(ou) impressos não
autorizados e(ou) que se comunicar com outro candidato;

d) for surpreendido portando máquina fotográfica, telefone
celular, relógio de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager,
notebook, walkman, aparelho portátil de armazenamento e de re-
produção de músicas, vídeos e outros arquivos digitais, agenda ele-
trônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e(ou) equi-
pamento similar;

e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes e(ou) can-
didatos;

f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas
no comprovante de inscrição e(ou) em qualquer outro meio, que não
os permitidos;

g) recusar-se a entregar o material das provas ao término do
tempo destinado à sua realização;

h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompa-
nhamento de fiscal ou de membro da coordenação da Fundação Uni-
versa;

i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de
respostas;

j) descumprir as instruções contidas no caderno de provas
e(ou) na folha de respostas;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido;

l) descumprir este Edital e(ou) outros que vierem a ser pu-
blicados.

11.20. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico e(ou) por meio de investigação
policial, ter o candidato utilizado de processo ilícito, suas provas
serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.

11.21. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do
tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento
de candidato da sala de prova.

11.22. No dia de aplicação da(s) prova(s), não serão for-
necidas, por nenhum membro da equipe de aplicação das provas e(ou)
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da(s)
prova(s) e(ou) aos critérios de avaliação e de classificação.

12. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSI-
FICAÇÃO

12.1. Todos os candidatos terão suas provas objetivas cor-
rigidas por meio de processamento eletrônico, a partir das marcações
feitas pelos candidatos na folha de respostas.

12.2. A nota de cada candidato em cada prova objetiva será
obtida pela multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo
candidato, conforme o gabarito oficial definitivo, pelo peso de cada
questão.

12.3. Será reprovado na prova objetiva e eliminado do con-
curso público o candidato que obtiver menos de 50% (cinquenta por
cento) da pontuação prevista para esta fase.

12.4. O candidato eliminado na forma do subitem 12.3 deste
Edital não terá classificação alguma no concurso público.

12.5. Os candidatos não-eliminados na forma do subitem
12.3 deste Edital serão ordenados de acordo com os valores de-
crescentes da nota final na prova objetiva, que será a soma das
pontuações obtidas nas questões de Conhecimentos Básicos, para o
cargo de código 201, e, para os demais códigos, nas questões de
Conhecimentos Básicos e nas questões de Conhecimentos Especí-
ficos.

12.6. DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
12.6.1. Com base na lista organizada na forma do subitem

12.5 deste Edital, serão avaliadas as provas discursivas dos candidatos
aprovados na prova objetiva e classificados em até 8 (oito) vezes o
número de vagas definidas para cada cargo/área de atuação e, dentro
deste, para cada cidade, conforme o Anexo III deste Edital, observada
a reserva de vagas para os candidatos portadores de deficiência e
respeitados os empates na última posição.

12.6.2. O candidato de Nível Superior que não tiver a sua
prova discursiva corrigida na forma do subitem 12.6.1 deste Edital
estará, automaticamente, eliminado e não terá classificação alguma no
concurso público.

12.6.3. Será eliminado e não terá classificação alguma no
concurso público o candidato que obtiver nota na prova discursiva
inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima por ques-
tão prevista para esta fase, ou seja, 10 (dez) pontos.

12.6.4. Os candidatos não-eliminados na forma do subitem
12.6.3 deste Edital serão ordenados de acordo com os valores de-
crescentes da soma das seguintes pontuações: pontuação final na
prova objetiva e pontuação final na prova discursiva.

12.6.5. Todos os candidatos incluídos na lista organizada na
forma do subitem 12.6.4 deste Edital serão convocados para a ava-
liação de títulos e de comprovação de experiência profissional.

12.6.6. O resultado final do certame para os cargos de Nível
Superior será a soma da pontuação obtida na prova objetiva, na prova
discursiva e na avaliação de títulos e de comprovação de experiência
profissional.

12.7. DOS CARGOS DE NIVEL MÉDIO
12.7.1. O resultado final do certame para os cargos de Nível

Médio será a pontuação obtida na prova objetiva.
13. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
13.1. Em caso de empate na nota final do concurso público,

terá preferência o candidato que:
1º - for maior de 60 (sessenta) anos de idade, nos termos da

Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003;
2º - obtiver a maior pontuação na prova discursiva, se for o

caso;
3º - obtiver a maior pontuação nas questões de Conheci-

mentos Específicos;
4º - obtiver a maior pontuação nas questões de Conheci-

mentos Básicos;
13.2. Persistindo o empate, terá preferência o candidato que

tiver idade mais elevada.
14. DOS RECURSOS
14.1. O gabarito oficial preliminar da prova objetiva será

afixado no mural de avisos da Fundação Universa e divulgado na
Internet, nos endereços eletrônicos http://www.universa.org.br e
http://www.iphan.gov.br, no primeiro dia útil seguinte ao da aplicação
da prova objetiva.

14.2. O candidato que desejar interpor recurso contra o ga-
barito oficial preliminar da prova objetiva ou contra o resultado pre-
liminar da prova discursiva disporá de até 2 (dois) dias úteis para
fazê-lo, a contar do dia subsequente ao da divulgação do gabarito
oficial preliminar ou do resultado preliminar, conforme o modelo
correspondente de formulário, que será disponibilizado no momento
de divulgação do gabarito oficial preliminar e do resultado preli-
m i n a r.

14.3. Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por
procurador, mediante procuração do interessado, com reconhecimento
de firma, no horário das 10 (dez) horas às 17 (dezessete) horas,
ininterrupto, no posto de inscrição indicado no subitem 7.4.2.

14.4. Serão aceitos recursos encaminhados via postal (SE-
DEX), desde que observadas as datas-limites a serem divulgadas.

14.5. Não serão aceitos, em hipótese alguma, recursos en-
caminhados via fax e(ou) via correio eletrônico.

14.6. O candidato deverá entregar 2 (dois) conjuntos idên-
ticos de recursos (original e 1 (uma) cópia), sendo que cada conjunto
deverá ter todos os recursos e apenas 1 (uma) capa.

14.7. Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com
as seguintes especificações:

a) folhas separadas para questões diferentes;
b) em cada folha, indicação do número da questão, da res-

posta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pela Fundação
Universa;

c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;
d) capa única constando: nome e número do concurso pú-

blico; nome, assinatura e número de inscrição do candidato; nome e
código do cargo para o qual está concorrendo; endereço e telefone(s)
para contato;

e) sem identificação do candidato no corpo do recurso;
f) recurso datilografado ou digitado em formulário próprio,

de acordo com o modelo a ser disponibilizado na Internet, sob pena
de ser preliminarmente indeferido.

14.8. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em
seu pleito. Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exi-
gido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste Edital e em
outros editais serão indeferidos.

14.9. Se, do exame de recursos da prova objetiva, resultar
anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) ques-
tão(ões) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de
terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar,
por força de impugnações, a prova será corrigida de acordo com o
gabarito oficial definitivo. Em hipótese alguma, o quantitativo de
questões da prova objetiva sofrerá alterações.

14.10. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão
de recurso, tampouco recurso de recurso. Somente serão aceitos re-
cursos contra o gabarito oficial preliminar da prova objetiva, re-
sultado preliminar da prova discursiva e resultado da avaliação de
títulos e comprovação de experiência profissional.

14.11. Recurso cujo teor desrespeite a banca examinadora
será preliminarmente indeferido.
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14.12. A banca examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não ca-
berão recursos adicionais.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das

normas para o concurso público contidas nos comunicados neste
Edital e em outros editais a serem publicados.

15.2. O candidato poderá obter informações referentes ao
concurso público, exceto quanto ao subitem 8.2.2. deste Edital, na
Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa, lo-
calizada na SGAN 609, Módulo A, Asa Norte, Brasília/DF, por meio
do telefone (61) 3307-7530 ou via Internet, nos endereços eletrônicos
http://www.universa.org.br e http://www.iphan.gov.br.

15.3. O candidato que desejar relatar à Fundação Universa
fatos ocorridos durante a realização do concurso público deverá fazê-
lo na Central de Atendimento ao Candidato da Fundação Universa,
localizada no endereço citado no subitem 15.2 deste Edital, por meio
de correspondência endereçada à Caixa Postal 2641, CEP 70275-970,
Brasília/DF, ou, ainda, por meio de mensagem enviada para o en-
dereço eletrônico atendimento@universa.org.br.

15.4. O requerimento administrativo que, por erro do can-
didato, não for corretamente encaminhado à Fundação Universa, po-
derá não ser por ela conhecido.

15.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
concurso público no DOU e na Internet, nos endereços eletrônicos
http://www.universa.org.br e http://www.iphan.gov.br.

15.6. A aprovação e a classificação de candidatos em número
excedente ao número de vagas estabelecido no Anexo III deste Edital
geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação,
limitada ao prazo de validade do presente concurso público e ob-
servada rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.

15.7. O candidato aprovado no presente concurso público,
quando convocado para a posse, deverá submeter-se à avaliação mé-
dica pré-admissional, bem como apresentar-se munido dos documen-
tos exigidos neste Edital. A posse do candidato dependerá, obri-
gatoriamente, de prévia inspeção médica, e a inobservância do dis-
posto neste subitem implicará impedimento ao ato de posse, nos
termos da legislação vigente.

15.7.1. O candidato deverá providenciar às suas expensas
todos os exames solicitados.

15.7.2. O IPHAN não arcará com despesas de deslocamento
ou de mudança dos concursados para a investidura no cargo, no local
para o qual optou no ato da inscrição.

15.8. Ao tomar posse, o servidor nomeado para o cargo de
provimento efetivo, ficará sujeito as normas previstas no estatuto do
servidor público civil da União (Lei nº 8.112/90 e suas alterações) e
ao estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses.

15.9. Salvo legislação específica em contrário, não será efe-
tuada a remoção de servidores antes de completado o período de
estágio probatório no local de posse.

15.10. O candidato aprovado no concurso, convocado para
posse, que não aceitar a sua indicação para assumir o cargo a que
concorreu, será remanejado para o final da lista de classificação.

15.11. Não será fornecido ao candidato nenhum documento
comprobatório de habilitação e classificação no Concurso Público,
valendo para esse fim a homologação do resultado do concurso pu-
blicado no DOU.

15.12. O prazo de validade do presente concurso público será
de até 2 (dois) anos, contados a partir da data de homologação do
resultado final do concurso, podendo ser prorrogado, 1 (uma) única
vez, por igual período, por conveniência administrativa.

15.13. O resultado final do concurso público será homo-
logado pelo Presidente do IPHAN, publicado no DOU, afixado no
mural de avisos da Fundação Universa e divulgado na Internet, nos
endereços eletrônicos http://www.universa.org.br e
h t t p : / / w w w. i p h a n . g o v. b r.

15.14. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e
seu telefone na Fundação Universa, enquanto estiver participando do
concurso público, e no IPHAN, se aprovado no concurso público e
enquanto este estiver dentro do prazo de validade. Serão de exclusiva
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não-atua-
lização de seus dados.

15.15. Acarretará a eliminação sumária do candidato do con-
curso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a
tentativa de burla a quaisquer das normas estipuladas neste Edital.

15.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Uni-
versa em conjunto com o IPHAN.

15.17. Legislação com entrada em vigor após a data de
publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas
do concurso público.

15.18. Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste
Edital somente poderão ser feitas por meio de outro Edital.

LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA

ANEXO I - OBJETOS DE AVALIAÇÃO

1. CARGO: ANALISTA (CÓDIGOS 101, 102 e 103)
1.1. Conhecimentos Básicos:
1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão, interpre-

tação e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com domínio
das relações morfossintáticas, semânticas, de redação e argumen-
tativas. 2.Tipologia textual. 3. Coesão e coerência. 4. Ortografia ofi-
cial. 5. Acentuação gráfica. 6. Pontuação. 7. Formação, classe e em-
prego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e
subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência no-
minal e verbal. 12. Emprego do sinal indicativo de crase.

1.1.2. LÍNGUA INGLESA: correção gramatical; compreen-
são textual; organização e desenvolvimento de ideias; qualidade da
linguagem.

1.1.3. RACIOCÍNIO LÓGICO: 1. Compreensão de estru-
turas lógicas. 2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, de-
duções e conclusões. 3. Diagramas lógicos. 4. Fundamentos de ma-
temática. 5. Princípios de contagem e probabilidade. 6. Arranjos e
permutações. 7. Combinações.

1.1.4. FUNDAMENTOS DAS ATIVIDADES RELACIO-
NADAS A GESTÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL: 1. Noções
sobre história política, econômica e social do Brasil. 2. Noções sobre
história e institucionalização do patrimônio cultural no Brasil e no
mundo, com ênfase na trajetória do IPHAN. 3. Legislação brasileira
básica sobre proteção e salvaguarda de bens culturais: Constituição do
Brasil de 1988 (artigos 20, 23, 24, 30, 215 e 216); Decreto-lei 25/37
- organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional;
Lei 3924/61 - dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-
históricos; Lei 4845/65 - proíbe a saída, para o exterior, de obras de
artes e ofícios produzidos no País, até o fim do período monárquico;
Decreto 3551/2000 - Institui o registro de bens culturais de natureza
imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o pro-
grama nacional do patrimônio imaterial e dá outras providências. 4.
Portaria IPHAN nº 127 de 30/4/2009 - Paisagem Cultural; Decreto
6.844/2009 - Reestruturação do IPHAN.

1.1.5. FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA - GESTÃO PÚBLICA E FUNDAMENTOS DE DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: 1. Principais modelos
de administração: patrimonialista, burocrático, nova gestão pública e
papéis do Estado. 2. Evolução e características da administração pú-
blica no Brasil. 3. As tendências internacionais de mudança da gestão
pública. 4. princípios (mérito, flexibilidade, responsabilização, con-
trole versus autonomia). 5. Cenário de mudanças mundiais. 6. Glo-
balização. 7. O sistema político brasileiro e suas consequências sobre
o Estado e a gestão. 8. Legislação sobre administração pública: Lei nº
8.666/93 - institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública.

1.1.5.1. Direito Administrativo:1. Lei nº. 8.112/90: Provi-
mento, Vacância, Direitos e Vantagens, Regime Disciplinar. 2. Ato
Administrativo: conceito, elementos/requisitos, atributos, Convalida-
ção, Discricionariedade e Vinculação. 3. Poderes da Administração. 4.
Licitação: Princípios, Modalidades, Dispensa e Inexigibilidade. Pro-
cesso Administrativo, Lei nº. 9.784/99. 5. Código de Ética Profis-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, ins-
tituído pelo Decreto nº. 1.171, de 22/06/94. 1.1.5.2. Direito Cons-
titucional: 1. Os poderes do Estado e as respectivas funções. 2. Hie-
rarquia das normas. 3. Princípios fundamentais da CF/88. 4. Direitos
e garantias fundamentais. 5. Organização político-administrativa do
Estado. 6. Administração Pública na CF/88. 7. Orçamento Público:
Conceitos e Princípios Orçamentários.

1.2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
1.2.1. ANALISTA - ÁREA DE ATUAÇÃO: PLANEJA-

MENTO E GESTÃO (CÓDIGO 101)
1.Princípios Constitucionais da Administração: Administra-

ção Pública; Estruturação da máquina administrativa no Brasil desde
1930: dimensões estruturais e culturais; Processos organizacionais:
planejamento, direção, comunicação, controle e avaliação; Estrutura e
estratégia organizacional; Cultura organizacional; Administração pú-
blica: do modelo racional legal ao paradigma pós burocrático; Em-
preendedorismo governamental e novas lideranças no setor público;
Planejamento estratégico. 2. Gestão financeira: Contabilidade; Custos.
3. Orçamento público: LDO; LRF; PPA; Análise econômica de in-
vestimentos; Estudos de viabilidade técnica econômica; Licitação,
Contratos e Convênios. 4. Convergências e diferenças entre a gestão
pública e a gestão privada. 5. Novas tecnologias gerenciais: reen-
genharia e qualidade; impactos sobre a configuração das organizações
públicas e sobre os processos de gestão. 6. Excelência nos serviços
públicos. 7. Gestão de resultados na produção de serviços públicos. 8.
O paradigma do cliente na gestão pública. 9. Mudança organiza-
cional, inovações gerenciais e abordagens de otimização organiza-
cional: desenvolvimento organizacional, planejamento e gestão es-
tratégica, gestão da qualidade total, reengenharia, organizações de
aprendizagem. 10. As trajetórias de conceitos e práticas relativas ao
servidor público. 11. Tecnologia da informação, organização e ci-
dadania. 12. Comunicação na gestão pública e gestão de redes or-
ganizacionais. 13. Gestão de Recursos Humanos: Administração de
pessoal, gerência de recursos humanos, gestão por competências e
gestão estratégica; Comportamento organizacional: motivação, lide-
rança e desempenho.

1.2.2. ANALISTA - ÁREA DE ATUAÇÃO: CONTABILI-
DADE (CÓDIGO 102)

1. Contabilidade Geral. 1.1. Princípios contábeis fundamen-
tais. 1.2. Componentes patrimoniais: ativo, passivo e patrimônio lí-
quido. 1.3. Equação fundamental do patrimônio. 1.4. Fatos contábeis
e respectivas variações patrimoniais. 1.5. Conta: conceito, débito,
crédito e saldo. 1.6. Contas patrimoniais e de resultado. 1.7. Apuração
de resultados e encerramento do exercício. 1.8. Controle de estoques
e do custo das vendas. 1.9. Sistema de contas e plano de contas. 1.10.
Demonstrações contábeis obrigatórias, de acordo com a legislação em
vigor. 1.11. Consolidação de demonstrações contábeis. 1.12. Depre-
ciação, amortização e exaustão. 1.13. Provisões em geral. 1.14. Es-
crituração. 1.15. Conceito e métodos. 1.16. Lançamento contábil:
rotina e fórmulas. 1.17. Avaliação de investimentos. 1.18. Análise de
Balanços: horizontal, vertical e por índice. 2. Contabilidade Fiscal.
2.1. Conceito e classificação dos tributos. 2.2. Tributos de com-
petência da União. 2.3. Contribuições sociais. 2.4. Tributos de com-
petência dos estados. 2.5. Tributos de competência dos municípios.
2.6. Obrigação tributária principal e acessória. 2.7. Fato Gerador da
Obrigação Tributária. 3. Contabilidade Pública. 3.1. Conceito, objeto
e regime. 3.2. Campo de aplicação. 3.3. Receita e despesas orça-
mentárias e extra-orçamentárias: interferências e mutações. 3.4. Plano

de contas da Administração Federal: conceito, estrutura e contas do
ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação. 3.5. Tabela
de eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. 3.6. Conta-
bilização dos principais fatos contábeis: previsão de receita, fixação
de despesa, descentralização de crédito, liberação financeira, reali-
zação de receita e despesa. 3.7. Demonstrações contábeis: balanço
orçamentário, balanço financeiro. 3.8. Balanço patrimonial e demons-
tração das variações patrimoniais. 3.9. Resoluções, ementas e normas
do Conselho Federal de Contabilidade sobre Contabilidade Pública.

1.2.3. ANALISTA - ÁREA DE ATUAÇÃO: TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO (CÓDIGO 103)

1. Conceitos fundamentais sobre processamento de dados. 2.
Construção de algoritmos: tipos de dados simples e estruturados,
variáveis e constantes, comandos e atribuição, avaliação de expres-
sões, comandos de entrada e saída, funções prédefinidas, conceito de
bloco de comandos, estruturas de controle, subprogramação, passa-
gem de parâmetros, recursividade; programação estruturada. 3. Con-
ceitos e arquitetura para sistemas de banco de dados: características
de um SGBD, modelagem de dados e projeto de banco de dados para
ambiente relacional e modelagem multidimensional. 4. Arquitetura de
aplicações para o ambiente Internet, arquitetura em três camadas;
arquitetura cliente-servidor. 5. Noções relativas a software livre. 6.
Noções de SQL. 7. RUP (Rational Unified Process): conceitos, mo-
delagem de negócio, levantamento e gerenciamento de requisitos. 8.
Desenvolvimento de aplicações: princípios de engenharia de software,
modelos de desenvolvimento, análise e técnicas de levantamento de
requisitos, análise e projeto estruturados, análise e projetos orientados
a objetos, análise essencial e projeto de sistemas, ciclo de vida de um
software-produto, ciclo de desenvolvimento de um software-produdo,
processo de testes de software (conceitos, fases, técnicas e automação
de testes), técnicas de revisão de software. 9. UML (Unified Mo-
deling Language): conceitos gerais, diagrama de casos de uso, dia-
grama de classes/objetos, diagrama de estados, diagrama de comu-
nicação, diagrama de sequência, diagrama de atividades, diagrama de
componentes, diagrama de implementação. 10. Projeto de interfaces,
padrões de projetos (design patterns), uso/conceitos de ferramentas de
suporte à análise e projetos orientados a objetos. 11. Análise por
Pontos de Função - APF: Conceitos, técnicas básicas de contagem,
normas de procedimento determinadas pelo International Function
Point Users Group, seguindo a versão 4.2 do Function Point Counting
Practices Manual (CPM). 12. Recomendações de acessibilidade para a
construção e adaptação de conteúdos do governo brasileiro na In-
ternet, conforme Decreto nº 5.296, de de 2 de dezembro de 2004. 13.
Gerência de projetos: conceitos básicos, processos do PMBOK, ge-
renciamento de integração do projeto, gerenciamento do escopo, ge-
renciamento do tempo, gerenciamento de custos, gerenciamento de
recursos humanos, gerenciamento de riscos, gerenciamento das co-
municações, gerenciamento da qualidade, gerenciamento de aquisi-
ções, estudo de viabilidade técnica e econômica, análise de risco,
métricas para estimativas de prazo e custo, Gerenciamento de ser-
viços de TI: conceitos básicos Processos do ITIL: Service Support e
seus processos, Gerenciamento de incidentes, Gerenciamento de pro-
blemas, Gerenciamento de configuração, Gerenciamento de mudan-
ças, Gerenciamento de liberações. Service Delivery e seus processos,
Gerenciamento de Nível de Serviços, Gerenciamento Financeiro para
TI, Gerenciamento de Disponibilidade, Gerenciamento de Capaci-
dade, Gerenciamento de Continuidade de Serviços.

2. CARGO: TÉCNICO
2.2.CONHECIMENTOS BÁSICOS
2.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Compreensão, interpre-

tação e reescrita de textos e de fragmentos de textos, com domínio
das relações morfossintáticas, semânticas, de redação e argumen-
tativas. 2.Tipologia textual. 3. Coesão e coerência. 4. Ortografia ofi-
cial. 5. Acentuação gráfica. 6. Pontuação. 7. Formação, classe e em-
prego de palavras. 8. Significação de palavras. 9. Coordenação e
subordinação. 10. Concordância nominal e verbal. 11. Regência no-
minal e verbal. 12. Emprego do sinal indicativo de crase.

2.2.2. LÍNGUA INGLESA: correção gramatical; compreen-
são textual; organização e desenvolvimento de ideias; qualidade da
linguagem.

2.2.3. RACIOCÍNIO LÓGICO: 1. Compreensão de estru-
turas lógicas. 2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, de-
duções e conclusões. 3. Diagramas lógicos. 4. Fundamentos de ma-
temática. 5. Princípios de contagem e probabilidade. 6. Arranjos e
permutações. 7. Combinações.

2.2.4. FUNDAMENTOS DAS ATIVIDADES RELACIO-
NADAS A GESTÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL: 1. Noções
sobre história política, econômica e social do Brasil. 2. Noções sobre
história e institucionalização do patrimônio cultural no Brasil e no
mundo, com ênfase na trajetória do IPHAN. 3. Legislação brasileira
básica sobre proteção e salvaguarda de bens culturais: Constituição do
Brasil de 1988 (artigos 20, 23, 24, 30, 215 e 216); Decreto-Lei 25/37
- organiza a proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional;
Lei 3924/61 - dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-
históricos; Lei 4845/65 - proíbe a saída, para o exterior, de obras de
artes e ofícios produzidos no País, até o fim do período monárquico;
Decreto 3551/2000 - Institui o registro de bens culturais de natureza
imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro, cria o pro-
grama nacional do patrimônio imaterial e dá outras providências. 4.
Portaria IPHAN nº 127 de 30/4/2009 - Paisagem Cultural; Decreto
6844/2009 - Reestruturação do IPHAN.

2.2.5. FUNDAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA - GESTÃO PÚBLICA E FUNDAMENTOS DE DIREITO
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: 1. Principais modelos
de administração: patrimonialista, burocrático, nova gestão pública e
papéis do Estado. 2. Evolução e características da administração pú-
blica no Brasil. 3. As tendências internacionais de mudança da gestão
pública. 4. princípios (mérito, flexibilidade, responsabilização, con-
trole versus autonomia). 5. Cenário de mudanças mundiais. 6. Glo-
balização. 7. O sistema político brasileiro e suas consequências sobre
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o Estado e a gestão. 8. Legislação sobre administração pública: Lei nº
8.666/93 - institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública.

2.2.5.1. Direito Administrativo:1. Lei nº. 8.112/90: Provi-
mento, Vacância, Direitos e Vantagens, Regime Disciplinar. 2. Ato
Administrativo: conceito, elementos/requisitos, atributos, Convalida-
ção, Discricionariedade e Vinculação. 3. Poderes da Administração. 4.
Licitação: Princípios, Modalidades, Dispensa e Inexigibilidade. Pro-
cesso Administrativo, Lei nº. 9.784/99. 5. Código de Ética Profis-
sional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, ins-
tituído pelo Decreto nº. 1.171, de 22/06/94. 2.2.5.2. Direito Cons-
titucional: 1. Os poderes do Estado e as respectivas funções. 2. Hie-
rarquia das normas. 3. Princípios fundamentais da CF/88. 4. Direitos
e garantias fundamentais. 5. Organização político-administrativa do
Estado. 6. Administração Pública na CF/88. 7. Orçamento Público:
Conceitos e Princípios Orçamentários.

2.3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (CONFORME
ÁREA DE ATUAÇÃO)

2.3.1. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: - ARQUITE-
TURA E URBANISMO (CÓDIGO 104). 1. História e Teoria: Teoria
e história da arquitetura e do urbanismo; História da Arquitetura, do
Urbanismo e das cidades no Brasil; História e Teoria da Preservação
e da Restauração; Técnicas e Sistemas Construtivos Tradicionais;
Patrimônio Ferroviário Brasileiro; A evolução do conceito de pa-
trimônio. 2. Paisagem e Planejamento territorial: Planejamento ur-
bano; Planejamento territorial; Geografia urbana; Paisagem e ter-
ritório; Paisagem Cultural; Acessibilidade e mobilidade urbana; Pai-
sagens Regionais Brasileiras; O edifício, o sítio urbano e a paisagem
como patrimônio cultural; Desenvolvimento urbano e preservação:
instrumentos de controle urbanístico. 3. Legislação e gestão do pa-
trimônio cultural: Constituição Brasileira - Capítulos sobre o uso do
solo urbano, função social da propriedade e patrimônio (20, 23, 24,
30, 215, 216); Decreto-lei n.º 25/37; Lei 6.766 e suas modificações;
Lei n° 10.257/2001 - Estatuto da Cidade; Lei 9.605/98 (artigos 62,
63, 64 e 65) - de Crimes Ambientais; Normas brasileiras referentes à
arquitetura; Normas e legislação sobre acessibilidade: ABNT-NBR
9050; Normas e legislação sobre segurança no trabalho; Cartas Pa-
trimoniais referentes ao patrimônio arquitetônico, urbanístico e pai-
sagístico: Carta de Veneza (conservação e restauração de monumen-
tos), Declaração de Estocolmo (ambiente humano), Convenção de
Paris, Carta de Washington (cidades históricas), Carta de Petrópolis
(Centros Históricos); Lei nº 11.483 de 31 de maio de 2007; Portaria
IPHAN nº 127 de 30 de abril de 2009. Sistema Nacional do Pa-
trimônio. 4. Arquitetura e Urbanismo na Prática Patrimonial: Projetos
e conceitos básicos de Restauração; Levantamento arquitetônico;
Diagnóstico do estado de conservação; Projeto de restauração: me-
todologia, justificativa conceitual, especificações técnicas. Fiscaliza-
ção e análise de projetos; Obras de restauração, conservação e adap-
tação em edifícios e em conjuntos urbanos tombados e seus entornos;
Identificação de bens imóveis ou sítios urbanos visando sua pre-
servação enquanto patrimônio cultural. 5. Paisagismo: O conceito de
jardins e parques históricos; Conservação de jardins históricos; His-
tória do Paisagismo no Brasil; Planejamento da Paisagem; Arquitetura
Paisagística; Paisagem e Ambiente; Sistemas de Espaços Livres; No-
ções de Botânica e Ecologia aplicadas; Patrimônio Natural; Paisa-
gismo urbano. 6. Conhecimentos de AutoCAD.

2.3.2. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: ARQUEOLO-
GIA (CÓDIGO 105). 1. Contexto básico de Arqueologia: 1.1. A
Arqueologia no campo das ciências humanas, conceitos e objetivos;
correntes teóricas e multidisciplinariedade em arqueologia. 1.2. Ar-
queologia pré-colonial; Arqueologia Subaquática; Etnoarqueologia:
com referência especial aos estudos afro-brasileiros e indígenas;. Ar-
queologia histórica: conceitos, orientações teórico-metodológicas e o
conhecimento produzido 2. Conhecimento aprofundado de Gestão do
patrimônio Arqueológico: 2.1. O IPHAN: sua história no campo da
preservação do patrimônio arqueológico, Políticas públicas preven-
tivas, 2.2 Legislação e normas: CF/ 1988 - Artigos: 20, 23, 24, 30,
216, 225, Lei nº 3.924/61; Cartas internacionais de Nova Delhi e
Lausanne, Cartas patrimoniais, Portaria Sphan 07/88, IPHAN
230/2002, 28/2003, 241/1998. D.L 25 /37, Decreto 72312/73, Decreto
3166/99. 2.3. Identificação: Tipos de sítios arqueológicos e cultura
material associada. O trabalho de campo em arqueologia. projetos de
pesquisa: áreas e problemas de pesquisa, abordagens teórico-meto-
dológicas, Métodos e técnicas de levantamento, prospecção e es-
cavação. Registro documental, Métodos de datação e obtenção de
cronologia relativa e absoluta. O trabalho de laboratório em arqueo-
logia, o tratamento do material arqueológico: sistemas de classifi-
cação e análises tecno-tipológicas e funcionais da cultura material 2.4.
Documentação e Informação: Conceito, desenvolvimento e estrutura
da documentação; Sistemas de Informação, 2.5. Proteção: peritagens,
tombamento, zoneamentos. Arqueologia Consultiva: análise de do-
cumentos de impacto ambiental (EIA, RIMA, RAP...), avaliações de
impactos culturais, elaboração e avaliação de programas arqueoló-
gicos de mitigação e compensação. 2.6. Conservação: Análise do
estado físico dos bens e das condições ambientais do patrimônio
arqueológico, avaliação de material em campo e laboratório, de gra-
fismos rupestres, coleções emersas e submersas, acompanhamento
dos sítios agenciados para uso social. 2.7. Promoção: sínteses e di-
fusão, comunicação , arte educação, educação patrimonial, turismo e
socialização de sítios, 2.8. Gestão de peças e coleções ainda não
musealizadas: noções gerais de Museologia:, Museologia aplicada:
Expografia: 2.9. Políticas de cultura: Planejamento e avaliação de
políticas sociais e indicadores sociais relevantes para a área do pa-
trimônio arqueológico; A responsabilidade social do arqueólogo.

2.3.3. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: ANTROPOLO-
GIA (CÓDIGO 106)

1. Antropologia brasileira: A formação do campo das ciên-
cias sociais no Brasil, com referência especial aos estudos afro-bra-
sileiros, etnológicos, cultura popular e folclore; Aspectos da agenda
contemporânea da antropologia no Brasil: dinâmica cultural e glo-

balização; a formação da nação; diferença, desigualdade e direitos
culturais. 2. Teoria social e da cultura: A natureza simbólica do fato
social; A cultura como sistema simbólico: signo, valor, sentido; Es-
trutura social, território e sistemas de poder; Estrutura, história e
práticas sociais; .Identidade social e etnicidade; Conhecimentos e
cosmologia; Rito, drama e performance. 3. Métodos e técnicas de
pesquisa antropológica: Observação participante; Noções gerais sobre
técnicas e instrumentos de pesquisa de campo em etnologia e em
antropologia urbana; Construção e interpretação de registros etno-
gráficos escritos, sonoros e visuais; 4. Políticas de cultura: Plane-
jamento e avaliação de políticas sociais e indicadores sociais re-
levantes para a área do patrimônio; Legislação brasileira, cartas e
convenções internacionais sobre a defesa do patrimônio e dos direitos
culturais; Questões jurídicas, políticas e éticas relacionadas à proteção
dos direitos culturais de populações indígenas e tradicionais; A res-
ponsabilidade social do antropólogo.

2.3.4. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: EDUCAÇÃO
(CÓDIGO 107). 1. Fundamentos teóricos e filosóficos da educação
no Brasil: Educação e o pensamento social brasileiro; Produção teó-
rica e filosófica contemporânea; A educação em uma perspectiva
sociológica. 2. História da educação no Brasil: Instituições; Movi-
mentos sociais; Parâmetros Curriculares Nacionais. 3. Educação e
diversidade sócio-cultural: Educação informal; Noções de educação
ambiental; Políticas de educação e cultura; Educação Popular. 4.
Educação e patrimônio: Diferentes metodologias educacionais apli-
cadas ao campo do patrimônio cultural. Teoria e prática de ações
educativas em contextos culturais; Cultura e identidade; Educação em
contextos étnicos. 5. Metodologias em educação: Metodologias par-
ticipativas; A interdisciplinaridade nas práticas pedagógicas; Meto-
dologias da Educação de Jovens e Adultos; 6. Fundamentos de edu-
cação a distância.

2.3.5. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: HISTÓRIA (CÓ-
DIGO 108). 1. Teoria e metodologia da História: A consolidação do
campo disciplinar a partir da Nova História; Metodologia de in-
vestigação histórica: história serial; micro história; história oral; A
problemática das fontes e sua diversificação para o enriquecimento da
investigação histórica; O território e a cidade como documentos his-
tóricos; Trajetória de conceitos fundamentais para a produção his-
toriográfica acerca da preservação patrimônio cultural: história e me-
mória social; lugares de memória; cultura e identidade; referência e
diversidade culturais; tradição e modernidade; universalidade; barroco
e moderno; ruptura e continuidade; tempo e temporalidade; longa
duração; historicidade e regimes de historicidade; relações interdis-
ciplinares - história e geografia, história e antropologia, história e
literatura. 2. Historiografia brasileira, suas fontes e representações de
Brasil: Historiografia do século XIX; a renovação historiográfica das
décadas de 1930 e 1940; historiografia dos anos 1950 e 1960; as
correntes historiográficas recentes; produção acadêmica e renovações
teórico-metodológicas. 3. História do Brasil: Formação social bra-
sileira e diversidade dos atores sociais; Tempo, espaço e territo-
rialidade - frentes de expansão e estratégias de ocupação e defesa do
território brasileiro; Formação das redes de cidades; Construção de
identidades e formação da nação; Preservação do patrimônio cultural
no Brasil e a constituição de uma história da arte brasileira. 4. Con-
tradições e disputas no interior do campo da preservação do pa-
trimônio cultural no Brasil: Políticas públicas e agentes sociais; A
constituição da noção de patrimônio imaterial no Brasil; Patrimônio
cultural e cidadania.

níveis, procedimentos para adequação da infraestrutura existente, ela-
boração de orçamentos, critérios técnicos para processos licitatórios.
7. Gerenciamento de riscos para a conservação de coleções e edi-
fícios: Processos, agentes de degradação e danos: Biológicos (micro-
organismos, insetos, vermes, roedores, pequenos animais, pássaros,
morcegos, vegetação e árvores); físicos (vibração e impacto, abrasão
e erosão, expansão linear - contração, movimento diferencial - micro
(coleções) e macro (edificio e estruturas), alteração volumétrica -
dilatação e contração); químicos (Corrosão, Oxidação, Perda e al-
teração de cor, florescência salina); Fatores e combinações que afetam
os processos.

2.3.7. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: - MUSEOLO-
GIA (CÓDIGO 110). 1.Teoria museológica: Processo de museali-
zação: Funções básicas dos museus; Diversidade tipológica de mu-
seus e novas práticas museais; Museologia e interdisciplinaridade:
patrimônio cultural, história e memória, e antropologia. 2. História
dos museus no Brasil e a constitucionalização da museologia: Os
museus e a produção de conhecimento no século XIX; O papel do
Museu Histórico Nacional; A institucionalização da museologia: a
criação do Curso de Museus; A trajetória dos museus do IPHAN;
Museus na sociedade contemporânea; Política de museus: história e
atualidade. 3. Legislação, cartas e documentos normativos: Estatuto
de Museus; Política Nacional de Museus; Constituição do Brasil
(artigos 20, 23, 24, 30, 215 e 216); Decreto-lei 25 - organiza a
proteção do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; Lei 4845/65 -
proíbe a saída, para o exterior, de obras de artes e ofícios produzidos

no País, até o fim do período monárquico; Decreto 3551/2000 -
Institui o registro de bens culturais de natureza imaterial que cons-
tituem patrimônio cultural brasileiro, cria o programa nacional do
patrimônio imaterial e dá outras providências; Código de ética pro-
fissional; Cartas: Mesa Redonda de Santiago do Chile - 1972, De-
claração de Quebec - 1984, Declaração de Caracas,1992. 4. Mu-
seologia aplicada: Procedimentos técnicos museográficos: documen-
tação, conservação, segurança, gestão de reservas técnicas; Educação
e comunicação museal: a questão dos públicos nos museus; Ex-
pografia: exposição: projetos, recursos, linguagens e técnicas; ma-
teriais, equipamentos e tecnologias; Pesquisa museológica; Gestão
museal na administração pública.

2.3.8. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: - ARQUIVO-
LOGIA (CÓDIGO 111). 1. Fundamentos Arquivísticos: Arquivos:
origem, histórico, finalidade, função, classificação e princípios; Ter-
minologia arquivística; Ciclo vital dos documentos: teoria das três
idades; Classificação dos documentos: natureza, tipologia e suporte
físico; Arranjo e descrição de Documentos - princípios e regras (nor-
ma ISAD-G, ISAAR-CPF, NOBRADE); Política de acesso e pre-
servação de documentos; Arquivos e sociedade, arquivos e memória e
arquivos e patrimônio cultural. 2. Gestão de Documentos: Protocolo:
recebimento; classificação; registro; tramitação e expedição de do-
cumentos. Produção, utilização e destinação de documentos. Códigos
e planos de classificação de documentos e Tabelas de temporalidade
e destinação de documentos; Sistemas e métodos de arquivamento.
Identificação e tratamento de arquivos em diferentes suportes; Ge-
renciamento da informação arquivística, gerenciamento arquivístico
de documentos eletrônicos, gestão eletrônica de documentos; Con-
servação, restauração, digitalização e microfilmagem. 3. Políticas,
sistemas e redes de arquivo: Definição e Implantação de políticas
arquivísticas; Definição e implementação de redes e sistemas de ar-
quivos. 4. Legislação Arquivística: Constituição Brasileira ( art. 5, 23,
24, 30, 215 e 216); Lei 8.159/91 e decretos regulamentares; Re-
soluções e Cartas do Conselho Nacional de Arquivos (CONARQ);
Legislação de Acesso.

2.3.9. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: - BIBLIOTE-
CONOMIA (CÓDIGO 112). 1. Documentação e Informação: Con-
ceito, desenvolvimento e estrutura da documentação; Tipos de do-
cumentos; Normas técnicas da área de documentação (ABNT); Fontes
de informação: geral e especializada. 2. Planejamento e Adminis-
tração de Bibliotecas e Centros de Informação: Tipos e Funções de
Bibliotecas e Centros de Informação; Desenvolvimento de coleções;
Políticas de seleção e aquisição; Avaliação de coleções; Programas de
Incentivo à Leitura. 3. Tratamento da informação: Catalogação (AA-
CR), catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; Catalogação de
multimeios: CDROM, fitas de vídeo e fitas cassetes; Sistemas de
classificação: CDD e CDU; Indexação: descritores, processos de in-
dexação, tipos de indexação; Resumos e índices (tipos e funções);
Tipos e funções do catálogo. 4. Serviços para Usuários e Estudos
Pertinentes: Estratégia de busca e disseminação da informação; Ela-
boração de bibliografias; Normalização de publicações e trabalhos
técnicos; Estudos de usuários; Comutação bibliográfica. 5. Informá-
tica: Automação de bibliotecas e centros de informação; Formatos de
intercâmbio, banco e base de dados; Sistemas automatizados na-
cionais e internacionais. 6. Biblioteca e sociedade. 7. Noções básicas
de preservação e conservação do livro e de periódicos.

2.3.10. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: HISTÓRIA DA
ARTE (CÓDIGO 113). 1.Teoria e Filosofia da História da Arte:
Problemas conceituais e métodos da História da Arte: Historiografia e
criteriologia; Arte, diversidade cultural e patrimônio; A formação
artística do Ocidente: Característica dos estilos e dinâmica histórica:
da antigüidade clássica e medieval às vanguardas do pós Guerra
(década de 1950); Tratados e manifestos: tradição e vanguardas; No-
ções da Arte Portuguesa. 2.História da Arte no Brasil: Principais
correlações da arte ocidental com a produção artística nacional; Ca-
racterísticas dos estilos: do Maneirismo ao Modernismo. 3. Legis-
lação e instrumentos normativos: Constituição Federal na área de
Patrimônio Cultural - Arts. 23 e 216; Decreto-lei n.º 25, de 30 de
novembro de 1937; Lei 4845, de 19 de novembro de 1965; Lei
3.924/61 (capítulo V); Decreto Legislativo n.º 71, de 28 de novembro
de 1972; Lei 5471/68 - dispõe sobre a exportação de livros antigos e
conjuntos bibliográficos brasileiros; Decreto 65347/69 - regulamenta
a lei 5471/68; Decreto 72312/73 - decreta a convenção sobre as
medidas a serem adotadas para proibir e impedir a importação, ex-

2.3.6. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: - CONSERVA-
ÇÃO-RESTAURAÇÃO DE BENS CULTURAIS MÓVEIS E IN-
TEGRADOS (CÓDIGO 109)

1. Teoria e Filosofia da Conservação-restauração de bens
móveis e integrados: o que é conservação preventiva, conservação e
restauração; Vocabulário/terminologia: Coleções, Conservação, Arqui-
tetura, Engenharia, Museus, bibliotecas e arquivos, Clima e meio
ambiente, Administração; Parâmetros profissionais de atuação e ética:
coleções, arquitetura, compatibilidade, intervenções, reversibilidade,
repetição de tratamentos; História e teoria da conservação e pre-
servação: Conservação de coleções, preservação de sítios históricos e
edifícios, desenvolvimento dos parâmetros internacionais e conven-
ções. 2. Avaliação e diagnóstico do bem cultural: identificação do
bem cultural, Avaliação dos materiais, tecnologia e uso: Materiais das
coleções, composições e acabamentos, Resposta dos materiais as con-
dições físico-químicas e ambientais (umidade, temperatura, sensibi-
lidade a luz, corrosividade, abrasão/erosão, sais, contaminantes por
contato, qualidade do ar, gases e particulados, ar e umidade/transporte
de água/transferência); envelhecimento natural. 3. Legislação e ins-
trumentos normativos: Constituição Federal na área de Patrimônio
Cultural - Arts. 23 e 216; Decreto n.º 6844, de 7 de maio de 2009,
Decreto-lei n.º 25, de 30 de novembro de 1937; Lei 4845, de 19 de
novembro de 1965; Lei 3.924/61 (capítulo V); Decreto Legislativo n.º
71, de 28 de novembro de 1972; Lei 5471/68 - dispõe sobre a
exportação de livros antigos e conjuntos bibliográficos brasileiros;
Decreto 65347/69 - regulamenta a lei 5471/68; Decreto 72312/73 -
decreta a convenção sobre as medidas a serem adotadas para proibir
e impedir a importação, exportação e transferência de propriedades
ilícitas dos bens culturais; Decreto 3166/99 - promulga a Convenção
da UNIDROIT sobre bens culturais furtados ou ilicitamente expor-
tados; Cartas patrimoniais: Declaração do México; Carta do restauro;
Carta de Veneza; Carta de Atenas; Compromisso de Salvador; Com-
promisso de Brasília; Recomendação de Nova Delhi; Carta de Bra-
sília; Carta de Burra; Recomendação sobre Propriedade Ilícita; Con-
venção da UNIDROIT sobre bens culturais furtados ou ilicitamente
exportados. Portaria 262, de 14 de agosto de 1992 - sobre saída do
país de obras de arte e outros bens culturais, 4. Fundamentos em
ciências: química, física, biologia, mineralogia, História da Arte, Ar-
tes Visuais, teoria da cor, história, história dos materiais e técnicas
artísticas. 5. Intervenção nos bens culturais: aspectos éticos, de se-
gurança e salubridade, procedimentos de intervenção, aspectos mul-
tidisciplinares, elaboração de propostas de intervenção, documentação
técnica. 6. Estratégias de conservação-restauração: uso de coleções e
a elaboração de estratégias a médio e longo prazo, aspectos ins-
titucionais da organização, avaliação de recursos financeiros dispo-
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portação e transferência de propriedades ilícitas dos bens culturais;
Decreto 3166/99 - promulga a Convenção da UNIDROIT sobre bens
culturais furtados ou ilicitamente exportados; Cartas patrimoniais: De-
claração do México; Carta do restauro; Carta de Veneza; Carta de
Atenas; Compromisso de Salvador; Compromisso de Brasília; Re-
comendação de Nova Delhi; Carta de Brasília; Recomendação sobre
Propriedade Ilícita; Convenção da UNIDROIT sobre bens culturais
furtados ou ilicitamente exportados. 4. História da Arte e da Prática
patrimonial: Noções de história e teoria da conservação; Identifi-
cação: atribuição de autoria e datação; Análise estilística e icono-
gráfica; Conceito e métodos de pesquisa de campo; Análise do estado
de conservação e das condições ambientais do patrimônio cultural
móvel e integrado.

2.3.11. TÉCNICO - ÁREA DE ATUAÇÃO: ENGENHARIA
CIVIL (CÓDIGO 114)

1. Historia e Teoria: História da engenharia no Brasil: No-
ções de História e teoria da conservação e restauração. 2. Programas
e tipologias arquitetônicas no Brasil; Sistemas construtivos tradicio-
nais e contemporâneos; Tecnologia das construções tradicionais e
contemporâneas. 3. Resistência de materiais tradicionais e contem-
porâneos; métodos e materiais utilizados em restauração de edifi-
cações; identificação de patologia nas edificações e elaboração de
diagnóstico e laudos de avaliação; noções de geotécnica e drenagem;
análise estrutural; dimensionamento de estruturas tradicionais e con-
temporâneas, escoramento. 4. Legislação e normas: Constituição Bra-
sileira no que se refere à Cultura e Patrimônio Cultural; Decreto lei
no 25/37; Legislação específica para obras e projetos de Engenharia
Civil: normas da ABNT, Normas segurança do trabalho; Norma de
prevenção e combate a incêndio, Licitações e contratos da Admi-
nistração Pública (Lei no 8.666/93), Cartas Patrimoniais. 5. Enge-
nharia Civil na Prática Patrimonial: Projetos de engenharia; Cálculo e
dimensionamento estrutural; Especificações técnicas, memorial des-
critivo e caderno de encargos. 6. Programação de obras. Engenharia
de custos, orçamento e composição de custos unitários, parciais e
totais: levantamento de quantidades. Planejamento e cronograma fí-
sico-financeiro. 7. Fiscalização. Acompanhamento da aplicação de
recursos (medições, gestão de contratos, etc.). Controle de execução
de obras e serviços (procedimentos e materiais).

3. AUXILIAR INSTITUCIONAL (CÓDIGOS 201 e 202)
3.1. CONHECIMENTOS BÁSICOS COMUNS AS ÁREAS

DE ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA E TÉCNICO EM EDIFICA-
ÇÕES

3.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA
1. Compreensão, interpretação e reescrita de textos e de

fragmentos de textos, com domínio das relações morfossintáticas,
semânticas, de redação e argumentativas. 2. Tipologia textual. 3.
Coesão e coerência. 4. Ortografia oficial. 5. Acentuação gráfica. 6.
Pontuação. 7. Formação, classe e emprego de palavras. 8. Signi-
ficação de palavras. 9. Coordenação e subordinação. 10. Concor-
dância nominal e verbal. 11. Regência nominal e verbal. 12. Emprego
do sinal indicativo de crase.

3.1.2. DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIO-
NAL

Administrativo:1. Lei nº. 8.112/90: Provimento, Vacância,
Direitos e Vantagens, Regime Disciplinar. 2. Ato Administrativo:
conceito, elementos/requisitos, atributos, Convalidação, Discriciona-
riedade e Vinculação. 3. Poderes da Administração. 4. Licitação:
Princípios, Modalidades, Dispensa e Inexigibilidade. Processo Ad-
ministrativo, Lei nº. 9.784/99. 5. Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, instituído pelo
Decreto nº. 1.171, de 22/06/94. Constitucional: 6. Os poderes do
Estado e as respectivas funções. 7. Hierarquia das normas. 8. Prin-
cípios fundamentais da CF/88. 9. Direitos e garantias fundamentais.
10. Organização político-administrativa do Estado. 11. Administração
Pública na CF/88. 12. Orçamento Público: Conceitos e Princípios
Orçamentários.

3.1.3. CONHECIMENTO ESPECÍFICO - AUXILIAR INS-
TITUCIONAL - ÁREA DE ATUAÇÃO: TÉCNICO EM EDIFICA-
ÇÕES (CÓDIGO 202)

1.Padronização do desenho e normas técnicas vigentes - ti-
pos, formatos, dimensões e dobraduras de papel. 2.linhas utilizadas no
desenho técnico. 3. Escalas. 4. projeto arquitetônico - convenções
gráficas, (representação de materiais, elementos construtivos, equi-
pamentos, mobiliário). 5 desenho de: planta de situação, planta baixa,
cortes, fachadas, planta de cobertura. 6. detalhes. 7. cotagem. 8.
esquadrias (tipos e detalhamento). 9. escadas e rampas (tipos, ele-
mentos, cálculo, desenho). 10. coberturas (tipos, elementos e de-
talhamento). 11. Acessibilidade (NBR 9050/2004). 12. Desenho de
projeto de reforma - convenções. 13. Projeto e execução de ins-
talações prediais - instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, te-
lefonia, gás, mecânicas, ar-condicionado. 14. Estruturas - desenho de
estruturas em concreto armado e metálicas (plantas de formas e ar-
mação). 15. Vocabulário técnico - significado dos termos usados em
arquitetura e construção. 16. Tecnologia das construções. 17. Ma-
teriais de construção. 18. Topografia. 19. Orçamento de obras: es-
timativo detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, com-
posições de custos, cronograma físico-financeiro). 20. Execução e
fiscalização de obras noções de segurança do trabalho. 21. Desenho
em AUTOCAD 14: menus, comandos, aplicações.

ANEXO II - MODELO DE REQUERIMENTO

PARA CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
OU QUE TEM NECESSIDADES ESPECIAIS
REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE DEFICIÊN-
CIA
O(A) candidato(a)
________________________________________________________,
CPF n.° _________________________, candidato(a) ao concurso pú-
blico para provimento de vagas no cargo de
________________________________________________________,
regido pelo Edital n.° 1 do Concurso Público 1/2009 - IPHAN, de 23
de setembro de 2009, vem requerer vaga especial como PORTADOR
DE DEFICIÊNCIA. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apre-
sentou LAUDO MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID),
no qual constam os seguintes dados:
Tipo de deficiência de que é portador:
___________________________________________________.
Código correspondente da (CID):
_______________________________________________________.
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medicina
(CRM) do médico responsável pelo laudo:
________________________________________________________.
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os dis-
túrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais como,
miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa
concordância em relação ao enquadramento de sua situação, nos ter-
mos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no
DOU de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao
conteúdo do item 4 deste Edital, sujeitando-se à perda dos direitos
requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião
da realização da perícia médica.
REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATA-
MENTO ESPECIAL
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou
não, de prova especial e(ou) de tratamento especial.

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE
TRATAMENTO ESPECIAL.
HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO
ESPECIAL (No quadro a seguir

selecione o tipo de prova e(ou) o(s) tratamento(s) especial(is) ne-
cessário(s)).
1. Necessidades físicas: 1.2. Auxílio para preenchimento: di-

ficuldade/impossibilidade de escrever
( ) sala para amamentação
(candidata que tiver necessi-
dade de amamentar seu be-
bê)

( ) da folha de respostas da prova
objetiva

( ) sala térrea (dificuldade
para locomoção)

( ) da folha de texto

( ) sala individual (candidato
com doença contagiosa/ou-
tras)

1.3. Auxílio para leitura (ledor)

( ) maca ( ) dislexia
( ) mesa para cadeira de ro-
das

( ) tetraplegia

( ) apoio para perna 2. Necessidades visuais (cego ou
pessoa combaixa visão)

1.1. Mesa e cadeiras separa-
das

( ) auxílio na leitura da prova (ledor)

( ) gravidez de risco ( ) prova em braille e ledor
( ) obesidade ( ) prova ampliada (fonte entre 14 e

16)
( ) limitações físicas ( ) prova superampliada (fonte 28)

3. Necessidades auditivas (perda to-
tal ou parcialda audição)
( ) intérprete de Língua Brasileira de
Sinais (LIBRAS)
( ) leitura labial

Brasília/DF, ______ de _____________________ de 2009.
________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO III - QUADRO DE VAGAS

CARGO - ÁREA
DE ATUAÇÃO

LOCALIDADE CÓDIGO
DA VAGA

NÚMERO
DE VAGAS

Analista - Plane-
jamento e Gestão

(101)

Aracaju/SE 101.1 2

B e l é m / PA 101.2 2
Belo Horizon-

te/MG
101.3 3

Brasília/DF 101.4 7*
Boa Vista/RR 101.5 1

Campo Grande/MS 101.6 1
Curitiba/PR 101.7 2
Cuiabá/MT 101.8 1

Florianópolis/SC 101.9 1
Fortaleza/CE 101.10 1
Goiânia/GO 1 0 1 . 11 2

João Pessoa/PB 101.12 1
Macapá/AP 101.13 1
Maceió/AL 101.14 2
Manaus/AM 101.15 1

Natal/RN 101.16 2
P a l m a s / TO 101.17 1

Porto Alegre/RS 101.18 3
Porto Velho/RO 101.19 1

Recife/PE 101.20 2
Rio Branco/AC 101.21 1

Rio de Janeiro/RJ 101.22 3
Salvador/BA 101.23 3
São Luiz/MA 101.24 1

São Miguel das
Missões/RS

101.25 1

São Paulo/SP 101.26 2
Te r e s i n a / P I 101.27 1
Vi t ó r i a / E S 101.28 2

Analista - Conta-
bilidade (102)

Brasília/DF 102.1 4

Analista - Te c n o -
logia da Informa-

ção (103)

Brasília/DF 103.1 2

Técnico - Arquite-
tura e Urbanismo

(104)

Brasília/DF 104.1 2

Boa Vista/RR 104.2 1
Campo Grande/MS 104.3 1

Curitiba/PR 104.4 1
Cuiabá/MT 104.5 2

Florianópolis/SC 104.6 1
Goiânia/GO 104.7 2

João Pessoa/PB 104.8 1
Macapá/AP 104.9 1
Maceió/AL 104.10 1
Manaus/AM 1 0 4 . 11 1
Mariana/MG 104.12 1

Natal/RN 104.13 1
P a l m a s / TO 104.14 1

Porto Velho/RO 104.16 1
Rio Branco/AC 104.18 1

Salvador/BA 104.19 1
São Luiz/MA 104.20 3

São Miguel das
Missões/RS

104.21 1

Te r e s i n a / P I 104.22 2
Vi t ó r i a / E S 104.23 1

Técnico - A rq u e o -
logia (105)

Aracaju/SE 105.1 1

Brasília/DF 105.2 2
Boa Vista/RR 105.3 1
Fortaleza/CE 105.4 1
Manaus/AM 105.5 1

Porto Velho/RO 105.6 1
Te r e s i n a / P I 105.7 1

Técnico - A n t ro -
pologia (106)

B e l é m / PA 106.1 1

Brasília/DF 106.2 2
Técnico - Educa-

ção (107)
B e l é m / PA 107.1 1

Brasília/DF 107.2 1
Técnico - História

(108)
Aracaju/SE 108.1 1

Brasília/DF 108.2 2
Campo Grande/MS 108.3 1

Macapá/AP 108.4 1
P a l m a s / TO 108.5 1

Rio Branco/AC 108.6 1
Técnico - Conser-
vação-Restauração
de Bens Culturais
Móveis e Integra-

dos (109)

Brasília/DF 109.1 1

Recife/PE 109.2 1
Técnico - Museo-

logia (11 0 )
Rio de Janeiro/RJ 11 0 . 1 1

Técnico - A rq u i -
vologia (111 )

Brasília/DF 111 . 1 1

Rio de Janeiro/RJ 111 . 2 1
São Paulo/SP 111 . 3 1

Técnico - Bibliote-
conomia (11 2 )

Brasília/DF 11 2 . 1 1

Rio de Janeiro/RJ 11 2 . 2 1
Técnico - História

da Arte (11 3 )
Brasília/DF 11 3 . 1 1

Técnico - Enge-
nharia Civil (11 4 )

Brasília/DF 11 4 . 1 1

Porto Velho/RO 11 4 . 2 1
B e l é m / PA 11 4 . 3 1

Rio de Janeiro/RJ 11 4 . 4 1
NÍVEL MÉDIO -
Auxiliar Institu-
cional - Adminis-

trativo (201)

Aracaju/SE 201.1 1

B e l é m / PA 201.2 1
Brasília/DF 201.3 10**

Boa Vista/RR 201.4 1
Campo Grande/MS 201.5 2

Curitiba/PR 201.6 2
Cuiabá/MT 201.7 1

Fortaleza/CE 201.8 1
Goiânia/GO 201.9 2

João Pessoa/PB 201.10 2
Macapá/AP 2 0 1 . 11 1
Maceió/AL 201.12 1
Manaus/AM 201.13 2
P a l m a s / TO 201.14 2

Porto Velho/RO 201.15 2
Recife/PE 201.16 1

Rio Branco/AC 201.17 2
Rio de Janeiro/RJ 201.18 3

Salvador/BA 201.19 1
São Luiz/MA 201.20 1

São Miguel das
Missões/RS

201.21 2

São Paulo/SP 201.22 2
Vi t ó r i a / E S 201.23 2



Nº 183, quinta-feira, 24 de setembro de 2009 193 ISSN 1677-7069

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00032009092400019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

NÍVEL MÉDIO -
Auxiliar Institu-
cional - Técnico
em Edificações

(202)

Aracaju/SE 202.1 1

B e l é m / PA 202.2 1
Belo Horizon-

te/MG
202.3 2

Brasília/DF 202.4 2
Boa Vista/RR 202.5 1

Cuiabá/MT 202.6 1
Florianópolis/SC 202.7 2

Fortaleza/CE 202.8 1
Macapá/AP 202.9 1
Maceió/AL 202.10 1
Natal/RN 2 0 2 . 11 2

Parnaíba/PI 202.12 1
Recife/PE 202.13 1

Rio de Janeiro/RJ 202.14 5*
Salvador/BA 202.15 1
São Luiz/MA 202.16 1

Te r e s i n a / P I 202.17 1

*1 (uma) vaga reservada para portador de deficiência (Decreto nº
3.292 de 20/12/1999)
**2 (duas) vagas reservadas para portador de deficiência (Decreto nº
3.292 de 20/12/1999)

Centro - MACEIO - AL . Entrega das Propostas: 01/10/2009 às
10h00 . Endereço: Praça dos Palmares, s/n, Edifício Palmares - 11º
Andar Centro - MACEIO - AL . Informações Gerais: Os interessados
em retirar o Edital, bem como seus Anexos, deverão trazer um CD,
Pen Drive ou outro meio digital, podendo ainda solicitar pelo en-
dereço eletrônico: 17sr@iphan.gov.br

MARIA SÔNIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

AVISOS DE REVOGAÇÃO
CONVITE No- 11 / 2 0 0 9

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 01403000194200910. Objeto: Contratação de serviço especiali-
zado para desenvolver levantamentos de dados cadastrais e funcionais
dos imóveis contidos no perímetro de tombamento em nível federal
do Sítio Histórico de Piranhas/AL.

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

CONVITE No- 12/2009

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 01403000193200975. Objeto: Contratação de serviço especiali-
zado para elaboração de projeto de restauro da Igreja Nossa Senhora
da Conceição, povoado Entremontes, em Piranhas/AL.

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

CONVITE No- 13/2009

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 01403000160200925. Objeto: Contratação de seviço especializado
para elaboração de projeto de diagnóstico arqueológico prospectivo,
objetivando identificar o potencial arqueológico do Conjunto do Car-
mo e Ruínas de São Bento, localizados, respectivamente em Marechal
Deodoro e Maragogi, ambas cidades de Alagoas.

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

CONVITE No- 15/2009

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 01403000159200909. Objeto: Contratação de serviço de pessoa
jurídica para realização de pesquisa histórica, levantamento arqui-
tetônico, fotográfico, iconográfico e cadastrais, objetivando subsidiar
o processo de tombamento do Complexo da Antiga Hidrelétrica de
Angiquinho, em Delmiro Gouveia/AL.

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

CONVITE No- 17/2009

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
No- 01403000192200921. Objeto: Contratação de empresa prestadora
de serviços especializados de elaboração de projeto arquitetônico vi-
sando a restauração, adaptação e ampliação do Instituto Histórico e
Geográfico de Alagoas

MARIA SÔNIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 14/2009

A Comissão Permanente de Licitação da Superintendência do
IPHAN em Alagoas declara vencedora do Convite nº 014/2009, referente
à Contratação de serviços especializados de sondagem de solo e levan-
tamentos topográficos a serem realizados no Largo da Igreja de São Gon-
çalo Garcia, em Penedo/AL, a empresa LUCENA - Topografia e Cons-
trução Ltda. - EPP, por ter apresentado o menor valor global, no montante
de R$ 24.925,00 (vinte e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais).

MARIA SÔNIA DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE
DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 26/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de acervos bibliográficos para a sede do
IPHAN/RS localizada em Porto Alegre/RS. Total de Itens Licitados: 00084 .
Edital: 24/09/2009 de 09h00 às 12h00 e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: Av.
Independência Independência - PORTO ALEGRE - RS. Entrega das Pro-
postas: a partir de 24/09/2009 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 07/10/2009 às 09h30 site www.comprasnet.gov.br

ANA LUCIA GOELZER MEIRA
Superintendente

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA
C ATA R I N A

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2009

Nº Processo: 151000803/2009-13. Contratante: INSTITUTO DO PA-
TRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL. CNPJ Con-
tratado: 10276237000153. Contratado : OCCA PROJETO E INCOR-
PORACAO S/S -LTDA.. Objeto: Elaboração de projeto de Restau-
raçao da Antiga Escola Urbana de Timbó-SC Fundamento Legal: Lei
8666/93 Vigência: 23/09/2009 a 09/07/2010. Valor Total:
R$16.846,00. Fonte: 100000000 - 2009NE900149 Fonte: 282000000
- 2009NE900150. Data de Assinatura: 23/09/2009.

(SICON - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2009

Número do Contrato: 26/2008. Nº Processo: 151000522/2008-80.
Contratante: INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E AR-
TISTICO NACIONAL. CNPJ Contratado: 04927623000165. Con-
tratado : REDE CIDADE - DESENVOLVIMENTO -SUSTENTAVEL
LTDA. Objeto: Prorrogação de prazo de vigencia do contrato
026/2009 Fundamento Legal: Lei 8666/93 Vigência: 10/06/2008 a
30/12/2009. Data de Assinatura: 10/06/2009.

(SICON - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
MUSEU DA REPÚBLICA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2009

Nº Processo: 01470000133200959 . Objeto: Contratação de espe-
cialista para proferir palestra para professores e educadores como
tema Arte e Educacao, visando relacionar a arte com a educacao
processada no Museu da Republica. Total de Itens Licitados: 00001 .
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, da Lei 8.666/93 . Justi-
ficativa: Contratacao de especialista paraproferir palestra Declaração
de Inexigibilidade em 22/09/2009 . MARCOS ANTONIO RENAULT
SUPINO . Chefe da Divisao Administrativa. Ratificação em
22/09/2009. MAGALY DE 0LIVEIRA CABRAL SANTOS . Di-
retora. Valor: R$ 2.000,00 . Contratada :HELIO RODRIGUES DE
SOUZA . Valor: R$ 2.000,00

(SIDEC - 23/09/2009) 110245-00001-2009NE800036

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2009

Nº Processo: 01470000123200913 . Objeto: Contratação para pro-
dução e cessao de direitos da Obra de Arte contemporanea, algo-
sempre escapa para exposicao Bandeiras do Brasil a ser realizada na
galeria Mansart, em Parise Franca de 06 a 31 de outubro de 2009.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Artigo 25, inciso
II, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Divulgar a arte contemporanea
Brasileira. Declaração de Inexigibilidade em 22/09/2009 . MARCOS
ANTONIO RENAULT SUPINO . Chefe da Divisao Administrativa .
Ratificação em 22/09/2009. MAGALY DE OLIVEIRA CABRAL
SANTOS. Diretora . Valor: R$ 600,00 . Contratada :SUELY FARHI.
Valor: R$ 600,00

(SIDEC - 23/09/2009) 110245-00001-2009NE800036

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2009

Nº Processo: 01470000130200915 . Objeto: Contratação da Orquetra
Mirim ArmandoPrazares, para apresentação na Primavera dos Mu-
seus. Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Legal: Artigo 25,
inciso II, da Lei 8.666/93 . Justificativa: Contratacao da Orquetra
Mirim Armando Prazeres Declaração de Inexigibilidade em
22/09/2009 . MARCOS ANTONIO RENAULT SUPINO . Chefe da
Divisao Administrativa. Ratificação em 22/09/2009. MAGALY DE
OLIVEIRA CABRAL SANTOS . Diretora . Valor: R$ 2.000,00 .
Contratada :ATELISA DE SALLES PALHANO DE JESU. Valor: R$
2.000,00

(SIDEC - 23/09/2009) 110245-00001-2009NE800036

MUSEU IMPERIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviço de impressão de publicações do Museu Imperial
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência. Total
de Itens Licitados: 00001 . Edital: 24/09/2009 de 09h30 às 11h30 e de
14h às 16h30 . ENDEREÇO: Rua da Imperatriz, 220 Centro - PE-
TROPOLIS - RJ . Entrega das Propostas: a partir de 24/09/2009 às
09h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
06/10/2009 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

HENRIQUE ARMBRUST
Pregoeiro

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2009

Número do Contrato: 14/2008. Nº Processo: 01450007985200824. Contratante:
INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO-E ARTISTICO NACIONAL.
CNPJ Contratado: 34028316000707. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: O presente Termo Aditivo tem
por objeto prorrogar o prazo de vigência contratual. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 Vigência: 22/09/2009 a 21/02/2010. Valor Total: R$200.000,00. Fonte:
100000000 - 2009NE900048. Data de Assinatura: 22/09/2009.

(SICON - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

AVISO DE SUSPENSÃO
CONVITE Nº 2/2009

Comunicamos a suspensão da licitação supra citada.

EDSON DE OLIVEIRA BARRETO
Presidente da CPL

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM GOIÁS

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2009

Fica vencedora do certame licitatorio a empresaOff Set e
Digital Grafica Ltda,visando a execução dos serviços de impressao e
montagem dosliv ros "Vida e obra de Octo Marques" e "Flora do
Cerrado".

WANDERLEY DE OLIVEIRA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 13/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de tecnologia da in-
formação. Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 24/09/2009 de 08h00
às 12h00 e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: Rua do Giz, 235 Centro -
SAO LUIS - MA . Entrega das Propostas: a partir de 24/09/2009 às 08h00
no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 07/10/2009 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br . Informações Gerais: Maiores infor-
mações poderão ser obtidas atraves e-mail divadm.3sr@iphan.gov.br

MESSIAS CUTRIM VELOSO
Pregoeiro

(SIDEC - 23/09/2009) 343026-40401-2009NE900036

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO
GROSSO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº 18/2009

Repetição

Objeto: Repetição do Convite nº 017/2009 para contratação de em-
presa prestadora de serviços especializados de elaboração de projeto
arquitetônico visando à restauração, adaptação e ampliação do Ins-
tituto Histórico e Geográfico de Alagoas. Total de Itens Licitados:
00001 . Edital: 24/09/2009 de 09h00 às 11h00 e de 15h às 17h00 .
ENDEREÇO: Praça dos Palmares, s/n, Edifício Palmares - 11º Andar




